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Rua Tupis 485 – sala 114 – Centro – 
Belo Horizonte / MG CEP 30190-060 
 
Telefone: (31) 3261 -1194 - Fax: 2514 - 4591 
Internet: www.seapconcursos.com.br 
 

Horário de funcionamento: 
De 9 as 17 h, de segunda a sexta-feira. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOCE/MG 
 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL 001/2015 

 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

ITEM ATIVIDADE DATA 

01 Início das Inscrições 20/04/2015 

02 Término das Inscrições 20/05/2015 

03 

Divulgação dos nomes dos candidatos, cargo e data de nascimento, 
na Prefeitura Municipal de Rio Doce e no endereço eletrônico 
www.seapconcursos.com.br 

09/06/2015 

04 

Divulgação das homologações das inscrições, locais e horários das 
Provas Objetivas no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Rio Doce e no endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br 

13/07/2015 

05 Realização das Provas Objetivas  02/08/2015 

 
06 

Divulgação dos gabaritos oficiais das Provas Objetivas no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de Rio Doce e no endereço 
eletrônico www.seapconcursos.com.br 

03/08/2015 

07 
Prazo de Recurso referente aos Gabaritos Oficiais das Provas 
Objetivas  

04 a 06/08/2015 

08 Respostas aos recursos interpostos pelos candidatos 17/08/2015 

09 Resultado das Provas Objetivas  17/08/2015 

10 
Prazo de Recurso referente ao resultado das Provas Objetivas e 
envio de títulos  

18 a 20/08/2015 

11 
Resposta aos recursos interpostos pelos candidatos e resultado da 
Prova de Títulos  

28/08/2015 

12 
Convocação para provas práticas para os cargos: Auxiliar de Mecânico, 

Auxiliar de Obras, Jardineiro, Lavador, Motorista, Operador do ETE, Operador de 
Retroescavadeira e Operador de Pá Carregadeira. 

28/08/2015 

13 Prazo de recurso ao resultado da Prova de Títulos  31 a 02/09/2015 

14 Aplicação Provas Práticas  13/09/2015 

15 

Resultado das provas práticas e resultado final para os demais 
cargos, inclusive Prova de Títulos e Julgamento de Recursos das 
Provas de Títulos  

17/09/2015 

16 Prazo de Recurso referente ao resultado das Provas Práticas 18 a 22/09/2015 

17 
Resultado do Recurso das Provas Práticas e Resultado Final para 
fins de homologação  

30/09/2015 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOCE/MG -  EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2015 

 
O Prefeito do Município de Rio Doce, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
torna público que estarão abertas, no período de 2 0 / 0 4 / 2 0 1 5  a  2 0 / 0 5 / 2 0 1 5 , as inscrições para o Concurso Público de 

Provas, para provimento das vagas dos cargos do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Rio Doce, de acordo com a 
seguinte legislação: Lei Complementar nº 46/2015, Lei Complementar nº 47/2015, Lei Complementar nº 45/2014, Lei Complementar nº 
29/2011, Lei Complementar nº 20/2010, Lei Complementar nº 02/2003, e alterações. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da empresa SEAP - Serviço Especializado em Administração & 
Projetos Ltda., CNPJ 08.993.055/0001-51, site www.seapconcursos.com.br, obedecidas às legislações pertinentes e as normas 
deste Edital. O Concurso Público compreenderá em Provas Objetivas de Múltipla Escolha para todos os cargos de caráter 
eliminatório e classificatório, Provas Práticas e Prova de Títulos. As questões de múltipla escolha das Provas Objetivas terão quatro 
opções de resposta (A, B, C, D).  Após a homologação do Concurso, haverá a comprovação de requisitos e exames médicos, de 
caráter eliminatório sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de Rio Doce. 
1.2. O prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados da data da homologação do seu resultado final, 
podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, a critério da Administração Pública. 
1.3. Os cargos públicos efetivos descritos neste Edital, suas áreas de atuação, especialidades, números de vagas, habilitação 
exigida, jornadas de trabalho e vencimentos iniciais, os tipos de provas, e quantidade de questões são os previstos no Anexo III 
deste Edital. 
1.4. Caso surjam, no prazo de validade deste concurso público, outras vagas além das previstas para os mesmos cargos públicos 
de provimento efetivo previstos neste Edital, e, observados o interesse público e a necessidade do serviço, poderão ser nomeados  os 
candidatos aprovados neste certame, limitados ao quantitativo das novas vagas incorporadas e observada a ordem classificatória 
dos candidatos excedentes e candidatos com deficiência classificados. 
 
1.5. COMISSÃO SUPERVISORA DO CONCURSO PÚBLICO 

1.5.1 Será de responsabilidade da Comissão Supervisora de que trata a D e c r e t o  n º  1 . 2 1 4  d e  
2 9 / 0 8 / 2 0 1 4 designada pelo Prefeito Municipal,  os procedimentos operacionais necessários à realização do Concurso, no que se 
refere às obrigações do Município. 
1.6. Regime Empregatício - O Regime Jurídico adotado é o Estatutário, nos termos da Legislação do Município. O local de 
trabalho será nas Secretarias que compõem a Administração, em todo o território do município.  
 
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INGRESSO NO CARGO 
2.1.1. Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital. 
2.1.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1.º, do artigo 12, da 
Constituição Federal de 1988. 
2.1.3. Possuir, na data da posse, certificado/diploma de acordo com as exigências do cargo, especificadas no Anexo III deste 
edital, obtido em instituição de ensino público ou privado, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação. 
2.1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.1.5. Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
2.1.6. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 
2.1.7. Gozar de boa saúde física, sensorial e mental, estando apto para exercer todas as atribuições do cargo para o qual for 
nomeado, contidas neste  Edital. 
2.1.8. Apresentar, na época da posse, os documentos comprobatórios descritos no Título 8 - Convocação e Posse. 

2.1.9. Para a posse, o candidato nomeado será submetido a per íc ia  médica,  rea l izada por  médico des ignado pela 
Prefe i tura Munic ipa l ,  podendo ser  submet ido a  exames médicos comp lemen ta res , custeados pelo próprio candidato. O 
laudo médico emitido pelo profissional designado terá efeito conclusivo sobre as condições físicas, sensoriais e mentais 
necessárias ao exercício das atribuições do cargo público efetivo, observada a legislação específica. 
2.1.9.1 O médico do trabalho examinador poderá solicitar exames e testes complementares que julgar necessário para conclusão 
do seu parecer. 
2.1.10. O candidato considerado INAPTO no exame médico admissional, observados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, estará impedido de tomar posse e terá tornado sem efeito seu ato de nomeação. 
2.1.11. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se aprovado na forma do disposto neste edital, será submetido à 
inspeção médica a ser designada pela Prefeitura Municipal de  Rio Doce. 

2.1.11.1. A inspeção médica de que trata o item 2.1.11 verificará se existe ou não caracterização da deficiência declarada pelo 
candidato, e em seguida emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional. A Inspeção Médica também deverá averiguar se existe 
compatibilidade da deficiência declarada pelo candidato com as atribuições do cargo para o qual foi nomeado, nos termos do art. 
43, do Decreto Federal n.º 3.298/1999 e suas alterações. 
2.1.11.2. Qualquer candidato, sendo pessoa com deficiência ou não, que não comparecer no dia, horário e local marcado para 

realização da inspeção médica, será eliminado deste Concurso Público. 

2.1.11.3. O candidato às vagas da reserva legal, não considerado pessoa com deficiência pela Inspeção Médica nos termos do 
art. 4º e seus incisos, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, perderá o direito à vaga reservada aos candidatos com 
deficiência, será eliminado da relação específica, terá seu ato de nomeação tornado sem efeito e permanecerá na relação de 
candidatos classificados para a ampla concorrência. 
2.1.11.4. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, declarado inapto na inspeção médica em virtude de incompatibilidade 

da deficiência com as atribuições do cargo será eliminado deste Concurso Público e terá seu ato de nomeação tornado sem efeito. 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
http://www.seapconcursos.com.br,/
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2.2. DAS INSCRIÇÕES 
2.2.1. As inscrições e  em issão  de  segunda  v i a  do  bo l e to  bancá r i o  pod e rão  ser realizadas através do  endereço  
eletrônico  www.seapconcursos.com.br  das  09h00min  do  dia 20/04/2015 até às 21h00min do dia 20 /05 /2015 . Os interessados 
deverão preencher formulário eletrônico disponível no site da empresa realizadora do Concurso Público, informando todos os dados 
pedidos no referido formulário, que serão transmitidos à SEAP via Internet e imprimir o boleto bancário. Os interessados no Concurso 
Público, sem acesso à Internet, poderão utilizar os terminais de computador disponibilizados pela Prefeitura, no Telecentro Comunitário  
situado à rua Coronel Luis Torres– 140-  Centro – Rio Doce/MG – CEP – 35442 - 000 – Telefone:  (31) 3883-5447, de 08:00 às 11:00 e 
de 13:00 às 16:00, exceto sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo. O candidato poderá emitir 2ª via do Boleto Bancário no 
endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br até o dia 20/05/2015, para efetuar o pagamento na rede bancária até a data de 
vencimento do mesmo, no próximo dia útil.  

2.2.1.1. A inscrição via INTERNET só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do Boleto Bancário. 
Havendo mais de uma inscrição paga, independentemente do cargo escolhido, prevalecerá a última inscrição cadastrada e 
quitada, ou seja, com data e horário mais recentes. As demais inscrições realizadas não serão consideradas, e após o pagamento do 
boleto bancário, em hipótese alguma será realizada troca de cargo. 
2.2.1.2. O pagamento após a data de vencimento implica no CANCELAMENTO da inscrição 

2.2.1.3. O candidato poderá inscrever-se ou nomear um procurador, através de procuração simples, com cópia dos documentos 
pessoais – Carteira de Identidade e CPF, bem como a descrição do cargo pretendido, para que realize a inscrição na sede da 
Prefeitura, caso o candidato não tenha acesso a INTERNET. A procuração ficará retida e deverá mencionar expressamente o 
cargo pretendido. 

2.2.1.3.1. O candidato e seu procurador são os únicos responsáveis pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição. 
O Município e/ou a entidade contratada para realização deste Concurso Público não se responsabilizarão por informações e 
endereços incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato ou seu procurador, que poderão ser retificados pelo candidato em Ata 
de Prova, no dia da prova objetiva. 
2.2.1.5.2 Depois de efetuada a inscrição, o respectivo boleto bancário para pagamento será entregue ao candidato ou a seu procurador. 
2.2.1.4. Objetivando evitar ônus desnecessário, especialmente quanto ao recolhimento de taxa de inscrição, recomenda-se que o 
candidato somente efetue a sua inscrição após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso, bem como 
certificar-se de que preenche as condições exigidas para o provimento do Cargo Público pretendido. 
2.2.1.5. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser efetuado em dinheiro, mediante boleto bancário emitido, por 

ocasião do registro de inscrição do candidato, sendo essa a única forma válida de pagamento para fins de inscrição neste 
concurso, até o primeiro dia útil seguinte ao encerramento das inscrições, conforme Cronograma. 
2.2.1.6. O valor da taxa de inscrição está estabelecido para cada cargo público no ANEXO III deste Edital. 
2.2.1.7. Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, por via postal, fac-símile (fax), correio eletrônico (e-mail) ou qualquer 
outro modo que não o especificado neste Edital. 

2.2.1.8. O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando com as 
conseqüências de quaisquer incorreções, sendo que as retificações necessárias serão feitas em Ata, no dia da prova objetiva. O 
candidato, ao preencher o Requerimento de Inscrição, declara, sob as penas da lei, estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas para este concurso e estar de acordo com as mesmas, bem como possuir os requisitos para o provimento do cargo 
público e estar em condições de apresentar os documentos comprobatórios, caso venha a ser empossado. 
2.2.1.9. O candidato terá sua inscrição homologada somente após a confirmação bancária do pagamento da taxa de inscrição. Não 
será considerado para fins de homologação de inscrição o comprovante de agendamento de pagamento. 

2.2.1.10. A homologação das inscrições será divulgada por meio de listagem, afixada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Rio Doce e no endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br 

2.2.1.11. Da não-homologação das inscrições, caberá recurso à SEAP, a contar da data da divulgação conforme Cronograma, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, na Prefeitura Municipal de  Rio Doce, no Setor de Protocolo dirigido à Comissão Supervisora ou 
enviado via Correios diretamente à Seap, com cópia do boleto bancário quitado. 
2.2.1.12. O candidato poderá inscrever-se apenas para um único cargo. 
2.2.1.13. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
EDITAL, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

2.2.1.14. O Edital na íntegra   estará   disponível   na   página   do   endereço   eletrônico   www.seapconcursos.com.br ,   no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de  Rio Doce e no site  www.riodoce.mg.gov.br 
2.2.1.15. O preenchimento dos dados constantes do Requerimento de Inscrição é de total responsabilidade do candidato. 

2.2.1.16. A declaração falsa dos dados constantes do Requerimento de Inscrição, bem como a apresentação de documentos 
falsos, acarretará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, ficando o 
candidato sujeito às penalidades legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes. 
2.2.1.17. O candidato com deficiência, caso necessite de tratamento diferenciado, deverá preencher os campos indicados no 
Requerimento de Inscrição e solicitar as condições especiais para realização das provas, nos termos do Título 3. 
2.2.1.18. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as etapas do Concurso Público, através da 
página do endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br , no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de  Rio Doce e no site 
www.riodoce.mg.gov.br . 
2.2.1.19. A correção de eventuais erros de digitação ocorridos no nome, data de nascimento ou outros dados, deverá ser 
solicitada ao Fiscal de Sala, no dia e local de realização das provas objetivas, e constar em Ata. 
2.2.1.20. O candidato poderá inscrever-se apenas para um cargo. 
2.2.1.21. O candidato que não possuir CPF deverá providenciá-lo para fins de inscrição.  

2.3. DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

2.3.1. Somente serão isentos da taxa de inscrição os candidatos que, no período de 20/04 a 24/04/2015: 

a) Declararem que não podem arcar com o valor da taxa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, através de “Declaração 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
http://www.seapconcursos.com.br,/
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de Hipossuficiência Financeira”, deste Edital, a saber: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (Poderá ser feito manualmente) 

 

Eu_________________________________________________________, Carteira de Identidade nº _________________, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° _____________________, candidato ao cargo de 
_______________________________, inscrito no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Rio Doce/MG – Edital nº 

001/2015 sob o nº ___________, declaro que preencho as condições trazidas no Termo do Edital, especialmente a descrita no 
item 2.3, para o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo em vista que a renda per capita de minha família, considerando-se, 

para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, é insuficiente para arcar com o pagamento 
da referida Taxa de Inscrição, respondendo civil e criminalmente pelo teor desta informação.  
 
Ter conhecimento que declarações inverídicas ou falsidade de documentos apresentados, mesmo que verificadas posteriormente, 
acarretarão a nulidade de minha inscrição e a minha desclassificação no concurso, sujeitando – me às penalidades da Lei em 
vigências, respondendo civil e criminalmente, pelo inteiro teor de minha declaração, nos termos do artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro. 
__________________________________, ____/_____/_____.  
(local) (data)  
___________________________________________________ 
(assinatura) 

 

b) Comprovarem ser pobres no sentido legal, através de qualquer meio idôneo, como o cadastro no Programa de Bolsa 
Família/Bolsa Escola, ou a comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais através do Número de Identificação Social – 
NIS, ou cópia simples total, inclusive da última baixa na CTPS, demonstrando estar desempregado e não recebendo nenhum 

benefício previdenciário ou assistencial, seja FGTS ou outro. 
b.1) O candidato que necessitar da isenção da Taxa de Inscrição deverá realizar a inscrição e não efetuar o pagamento do 
boleto bancário. Deverá levar a documentação em envelope lacrado contendo os documentos descritos no item anterior para ser 

entregue no setor de Protocolos da Prefeitura Municipal ou encaminhá-los pelos Correios, via Carta Registrada, com Aviso de 
Recebimento, para o endereço da Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Rio Doce, aos cuidados da Comissão 
Supervisora do Concurso Público - Edital 001/2015 – Rua Antônio da Conceição Saraiva – 19 – Centro – Rio Doce/MG – CEP – 

35442 - 000 – Telefone: (31) 3883-5235/5242/5438. 
c) O  Candidato que enviar o pedido de isenção via Correios com AR, deverá declarar o conteúdo da correspondência no 
AR e guardar tal documento original, condição para que possa questionar sobre eventual pedido de isenção não recebido e 
conhecido pela Comissão. 

2.3.2. No envelope indicar: nome completo, cargo pretendido, nº de inscrição e o termo “PEDIDO DE ISENÇÃO”. 
2.3.2.1 O pedido de isenção da Taxa de Inscrição deverá ser protocolado pessoalmente, por representante ou enviado por meio de 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento ao endereço do item 2.3.2 no período de 20/04/2015 a 24/04/2015, não sendo 
aceitos posteriormente, seja qual for o motivo alegado. A tempestividade da solicitação será feita pela data de postagem do 
documento ou protocolo realizado. O pedido de isenção da Taxa de Inscrição será julgado pela Comissão Supervisora do Concurso e 
será divulgado até o dia 12/05/2015 , na página do endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br, no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Rio Doce e no site www.riodoce.mg.gov.br.  

2.3.3. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 03 (três) dias úteis 
após a divulgação. Os recursos deverão ser entregues no mesmo local do item 2.3.2 ou enviados via Sedex ou Carta Registrada com 
A.R. Os candidatos com pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no Concurso. Os candidatos cuja 
documentação estiver incompleta, terão o pedido de isenção indeferido. 
2.3.4. O Resultado Final do julgamento dos recursos será divulgado em até 03 (três) dias úteis antes do término das inscrições, no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Rio Doce, no site www.riodoce.mg.gov.br e no endereço eletrônico 
www.seapconcursos.com.br  

2.3.5. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos, caso queiram, poderão efetuar o 
pagamento dentro do prazo fixado. 
2.3.6. O pagamento da taxa de inscrição aos que tiverem o pedido de isenção indeferido, deverá ser efetuado em dinheiro, 
mediante boleto bancário emitido através do endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br. 
2.3.7. A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição. Caso a 
documentação enviada esteja incompleta, o pedido de isenção será indeferido, sem direito a recurso.  
2.3.8. Não serão aceitos, após a entrega da documentação, acréscimos ou alterações das informações prestadas, sendo que a 
veracidade das informações poderá ser consultada junto aos órgãos gestores vinculados ao Ministério do Desenvolvimento Social. O 
candidato poderá ser convocado para apresentar documentos originais através da Comissão do Concurso. 

2.3.9. A responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade da documentação apresentada é do 
candidato, sob as penas da lei. Caberá à Comissão Supervisora do Concurso Público a análise do preenchimento dos requisitos e 
eventual indeferimento dos pedidos formulados. E, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer 
outro tipo de irregularidade, rever a isenção. Constatada a ocorrência de tais hipóteses, serão adotadas medidas legais contra os 
infratores, inclusive as de natureza criminal, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa. 
2.3.10. O Município de Rio Doce não se responsabilizará pelo conteúdo dos envelopes recebidos, que deverão estar lacrados, o 
qual será de inteira responsabilidade do candidato. Os envelopes serão abertos na presença dos membros da Comissão do 
Concurso e lavrados em Ata.  

2.3.11. Não será concedida isenção aos inscritos que já tenham efetuado o pagamento da respectiva taxa de inscrição. O 
candidato que tiver o pedido de isenção indeferido e que não regularizar a sua inscrição por meio do pagamento do respectivo 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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boleto, terá o pedido de inscrição invalidado. O candidato não poderá alterar o cargo solicitado no pedido de isenção deferido. 
2.3.12. É de exclusiva responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado do pedido de isenção. 
2.4. Outras informações: 
a) O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser efetuado em dinheiro, através de boleto bancário em qualquer agência 
bancária até o vencimento. Não será aceito depósito em caixa rápido, débito programado ou pagamento através de cheque. Realizar 
apenas o pagamento da inscrição não significa que o candidato esteja inscrito, devendo acompanhar as datas previstas no 
Cronograma, para a homologação das inscrições. 
b) A taxa de inscrição uma vez paga, somente será devolvida nos casos de: 
b.1) Cancelamento (a qualquer momento) ou suspensão do Concurso Público (antes da realização das provas); 
b.2) exclusão de algum cargo oferecido,  pagamento da taxa em duplicidade ou após o término das inscrições ; 
b.3)  alteração da data das provas do certame, culpa ou dolo da comissão supervisora. 
b.4) demais casos que a Comissão Supervisora de Concurso  Público julgar pertinente. 
c) Confirmada a situação especificada de devolução de Taxa referente à inscrição, esta será devolvida ao candidato pela 
Prefeitura Municipal, através de depósito em conta-corrente ou ordem de pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis da data do 
requerimento do candidato, após a publicação do ato motivador da respectiva devolução. 
d) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional. 
e) Não serão recebidas inscrições ou recursos por via postal, fax, condicional e/ou extemporânea. 
f) Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta. 
g) A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do concurso 
público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
h) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial para 
tal fim deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. A candidata lactante deverá solicitar atendimento 
especial com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis diretamente à SEAP, apresentando cópia simples da certidão de 
nascimento da criança. 
i) Os documentos enviados via Correios serão averiguados pela tempestividade da data da postagem. 
j) A SEAP não fornecerá exemplares de provas relativas a Concursos Públicos e Processos Seletivos anteriores. 
 
3. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada cargo, na forma do Anexo I deste Edital, conforme Decreto 
Federal n° 3.298/99, para pessoas portadoras de necessidades especiais, em cumprimento às normas legais, desde que compatível 
com o exercício do cargo e declarada no ato da inscrição. O candidato que não declarar ser deficiente no ato de sua inscrição não 
poderá declarar posteriormente. 
3.1.1 Para pleno atendimento ao subitem 3.1, no que diz respeito ao arredondamento, quando a aplicação do percentual previsto no 
edital resultar em numero fracionado, aplica – se a regra da percentagem mínima e máxima orientada pelo Supremo Tribunal Federal 
por meio do Senhor Ministro Marco Aurélio no documento MS 26.310-5/DF – Relator Ministro Marco Aurélio – DJ 31.10.2007. 
3.1.2 A convocação para o preenchimento das vagas reservadas aos candidatos portadores de necessidades especiais obedecerá o 
critério da alternância. A aplicabilidade deste sistema significa que a pessoa portadora de necessidades especiais aprovada deverá ser 
nomeada para posse dentro do número de vagas estabelecido, de forma alternada, ou seja, nomeia – se primeiro um candidato da lista 
geral e, subsequentemente, um da lista especial até o preenchimento do percentual legal (5%). 
3.1.3 Se acaso o candidato com necessidades especiais estiver melhor classificado também na lista geral, ele será nomeado em 
primeiro lugar. Por esta razão o candidato com necessidades especiais também figurará na lista geral. A partir daí, deverá se observar 
o critério de nomeação proporcional alternada de pessoas com deficiência, de forma que um candidato da lista especial seja nomeado 
para cada 05 candidatos convocados, conforme o percentual estabelecido no edital de 05% de vagas destinadas aos portadores de 
deficiência. 
3.1.4 Os portadores de necessidades especiais, quando de sua posse, serão submetidos a exame médico a fim de comprovar a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiências que não o incapacite para o exercício do cargo assegurado 
o direito de recurso junto à Prefeitura Municipal, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à divulgação do 
resultado do exame. 
3.1.5 É considerado portador de necessidades especiais àquele que se enquadrar nas condições especificadas no Art. 4° do Decreto 
Federal n° 3.298/99: 
a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento 
da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho das funções; 
b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;  
b) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais 
a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
condições anteriores; 
c) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos 
e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, 
habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; 
d) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
3.1.6. O candidato que declarar ser pessoa com deficiência deverá apresentar laudo médico, atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 
expressa referência ao Código correspondente, emitido, no máximo, 120 (cento e vinte dias) dias antes do término das inscrições. 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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3.1.7 O laudo médico  (original  ou  cópia  autenticada)  e  cópia  simples  do  Documento  de  Identidade  e  CPF  deverão  ser  
encaminhados pessoalmente ou através de procurador, por meio de de procuração simples, em envelope lacrado, mediante 
protocolo na sede da Prefeitura Municipal de  Rio Doce, ou pelos Correios, através de SEDEX ou carta registrada, com Aviso de 
Recebimento, postado, impreterivelmente durante o período de inscrições, de 20/04/2015 a 20/05/2015,  aos cuidados da SEAP 

Consultoria e Concursos Públicos Ltda. – Rua Tupis, nº 485 – Sala 114, Centro, Belo Horizonte – MG CEP 30190-060. Identificar no 
lado externo do envelope: Concurso Público Prefeitura Municipal de Rio Doce – Laudo Médico – Nome completo, cargo, endereço 
e nº de inscrição. 
3.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. A Prefeitura Municipal de Rio Doce e a SEAP não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
do laudo a seu destino. 
3.2.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este concurso público e não será devolvido, 
assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
3.3. O candidato com deficiência participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos aprovados e 
classificados na listagem de ampla concorrência no que se refere ao horário e ao conteúdo das provas, e aos critérios de 
avaliação e de aprovação. 
3.4. A realização de provas em condições especiais para o candidato com deficiência ficará condicionada à solicitação prévia do 
mesmo e à apresentação de toda documentação elencada no item 3.2 e seus subitens, observada a legislação específica. Os 
locais para a realização das provas deverão oferecer condições de acessibilidade aos candidatos com deficiência, segundo as 
peculiaridades dos inscritos. 
3.5. O candidato com deficiência deverá declarar no ato da inscrição, em espaço próprio do requerimento de inscrição, a sua 

condição de deficiência, e solicitar, se for o caso, procedimento diferenciado para se submeter às provas e aos demais atos 
pertinentes ao concurso. O candidato que deixar de declarar a sua condição de pessoa com deficiência e não enviar o laudo 
médico não poderá alegá-la posteriormente, e submeter-se-á aos mesmos procedimentos oferecidos aos demais candidatos. 
3.6. Na falta de candidatos com deficiência aprovados para as vagas a eles reservadas, as mesmas serão preenchidas pelos 
demais candidatos aprovados e classificados na listagem de ampla concorrência, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.7. Para efeito de posse, a deficiência do candidato será avaliado por médico ou junta médica designada pela Prefeitura Municipal 
de Rio Doce, que decidirá de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como pessoa com deficiência, e, em caso 
afirmativo, sobre a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
3.8. Caso o médico ou junta médica, designados pela Prefeitura Municipal, concluam pela incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições do cargo público efetivo para o qual foi aprovado e classificado, o candidato com deficiência será eliminado do concurso 
e terá anulado o ato de sua nomeação, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
3.8.1. Caso o médico ou junta médica, designados pela Prefeitura Municipal, concluam ter o candidato aptidão física e mental para 
o exercício das atribuições do cargo efetivo para o qual for nomeado, mas não o caracterize como pessoa com deficiência por ele 
declarada, o mesmo terá seu ato de nomeação anulado e retornará para a listagem de ampla concorrência. 
3.9. O não comparecimento à perícia médica, observado o disposto no subitem 3.7, acarretará a exclusão do candidato da 
listagem relativa às pessoas com deficiência, permanecendo listado apenas na classificação da ampla concorrência. 
3.9.1 Durante o estágio probatório se for comprovada por perícia médica a incompatibilidade da deficiência do servidor com as 

atribuições do cargo o mesmo será exonerado, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
3.10. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão 
seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista específica. A convocação para posse será feita a partir 
do candidato com deficiência mais bem classificado no cargo, em listagem que será divulgada a parte. 
3.11. Os casos omissos neste Edital em relação às pessoas com deficiência obedecerão ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999. 
3.12. As vagas reservadas aos candidatos considerados pessoas com deficiência estão contidas no total de vagas oferecidas e 

distribuídas neste Concurso Público, conforme discriminado no Quadro de Vagas do Anexo III deste Edital. 

3.13. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência será 
divulgada pela Internet, no endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de  Rio Doce na ocasião da divulgação dos locais e horários de realização das provas objetivas e dirigidas. 

3.14. O candidato disporá de 03 (três) dias úteis, a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o 
indeferimento, devendo entrar em contato imediatamente com a empresa supervisora. Após esse período, não serão aceitos 

pedidos de revisão. 
3.14.1. Os pedidos de revisão deverão ser encaminhados à SEAP- Serviço Especializado em Administração e Projetos Ltda. – 
Rua Tupis 485 – Sala 114, Centro, Belo Horizonte – MG CEP 30190-060. Identificar no lado externo do envelope: Concurso 

Público - Prefeitura Municipal de Rio Doce – Assunto: Recurso - Laudo Médico – Nome completo, cargo, endereço. O prazo de 
resposta será de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
4. DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público consistirá na aplicação de Provas Objetivas de múltipla- escolha, Provas Práticas e Prova de Títulos.  

4.1.1. As Provas Objetivas, de caráter classificatório e eliminatório, são as descritas no ANEXO III deste edital. As Provas Objetivas, 
serão realizadas conforme previsto no Cronograma do Concurso Público, página 2, deste Edital. Os locais e horários serão divulgados 
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Rio Doce e no endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br. 
4.1.2. As Provas Objetivas constarão de questões de múltipla escolha com 04 (quatro) opções (A, B, C, D) e uma única resposta 
correta. 
4.1.3. As Provas Objetivas terão a duração de 03 (três) horas. 
4.1.4. As Provas Objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
4.1.5. As respostas das Provas Objetivas deverão ser transcritas para o Cartão Resposta, que é o único documento válido para 
correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato, sendo da 
responsabilidade exclusiva deste os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível. 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
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4.1.6. Será aprovado o candidato que obtiver nota igual  ou superior a 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos das 
provas inerentes as funções, especificadas no ANEXO III deste Edital. 

4.1.7. Será reprovado/desclassificado o candidato que zerar qualquer prova ou não obtiver 50% (cinqüenta por cento) dos 
pontos na prova de Conhecimentos Específicos. 
4.1.8. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 
4.1.9. As sugestões bibliográficas são as citadas no Anexo II deste Edital. 
4.1.10. Havendo alteração da data prevista para realização das provas, será publicada, com antecedência, nova data, com ampla 
divulgação. 

 
4.2 DAS PROVAS PRÁTICAS  

4.2.1. As Provas Práticas são de caráter classificatório, sendo  automaticamente reprovado o candidato que não comparecer na data 
prevista do Cronograma. O candidato deverá comparecer ao local indicado com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência, 
portando a Carteira Nacional de Habilitação exigida para o cargo ou documento oficial com foto.  
4.2.2. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporárias (estados menstruais, luxações, fraturas, etc.) que 
impossibilitem a realização dos testes ou que diminuam a capacidade física dos candidatos para a realização das Provas 
Práticas não serão levados em consideração, não sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado.  

4.2.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato à correta identificação de seu local de prova e o comparecimento no horário 
determinado conforme previsto no Cronograma, portando documento oficial com foto ou CNH exigida para o cargo. 

4.2.4. Cada Prova Prática terá o valor de 100 pontos, sendo aprovado o candidato que alcançar no mínimo 50% dos pontos. 
4.2.5. Serão somados os pontos obtidos nas Provas Objetivas e Prova Prática para efeitos de classificação. 
4.2.6. Somente se submeterão à Prova Prática os candidatos aos cargos de: Auxiliar de Mecânico, Auxiliar de Obras, Lavador, 

Jardineiro, Motorista, Operador do ETE, Operador de Pá Carregadeira, Operador de Retroescavadeira, dentro do quantitativo de 

corte especificado. Serão convocados para a Prova Prática o número de vagas do cargo conforme demonstrado no  quadro abaixo, 
inclusive os candidatos com empate de pontuação nas Provas Objetivas. 

 

 

Quadro I - CARGOS COM PROVAS PRÁTICAS 

CÓDIGO CARGO Nº VAGAS 
N° DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA PROVA PRÁTICA – 

SEGUINDO A RIGOROSA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

04 Auxiliar de Mecânico 01 06 

05 Auxiliar de Obras TF 05 15 

07 Jardineiro 01 06 

08 Lavador TF 01 06 

10 
Motorista 
(Santana do Deserto) 

01 06 

11 Motorista CR 06 

13 Operador do ETE 01 06 

14 Operador de Pá Carregadeira 01 06 

15 Operador de Retroescavadeira 01 06 

 
 

4.2.7 PROVA PRÁTICA – AUXILIAR DE MECÂNICO 

A prova prática do Cargo de Auxiliar de Mecânico será dividida em 2 etapas, sendo o material/ferramentas necessários para realização 
da Prova disponibilizado pela Prefeitura Municipal: 
I) Vistoria, em um veículo, dos seguintes itens: 

- Suspensão. 
- Motor. 

- Carroceria. 

Valor: De 0 a 50 pontos, em no máximo 30 minutos. 
II) O candidato será avaliado através de sua capacidade de: 

- Identificação do defeito. 

- Indicação da causa do defeito. 
- Sugestão de reparo do defeito. 

- Agilidade em realizar as tarefas. 

Valor: De 0 a 50 pontos, em no máximo 30 minutos. 
 

 

 
 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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4.2.8 PROVA PRÁTICA – AUXILIAR DE OBRAS TF 

Os candidatos ao cargo de Ajudante de Obras TF serão convocados a fim de demonstrarem capacitação física para exercerem as 
atribuições próprias do cargo. 
4.2.8.1 Na prova Prática os candidatos serão submetidos aos seguintes testes: 

I – preparar massas para construções. 
II – carregar materiais de construção, carregar caminhão com pedra, areia e outros materiais. 
 

4.2.8.2. A pontuação será distribuída da seguinte forma: 

a) Na execução da tarefa I, quanto à qualidade do serviço: de 0 a 20 pontos 

b) Na execução da tarefa I, quanto à agilidade e rapidez do candidato: de 0 a 20 pontos. 

c) Na execução da tarefa II, quanto à qualidade do serviço: de 0 a 20 pontos. 
d) Na execução da tarefa II, quanto à agilidade do candidato: de 0 a 20 pontos. 

e) Traje e Postura (calçado e vestimentas adequadas, uso de EPI que será disponibilizado pela Prefeitura Municipal): de 0 a 20 pontos.  
4.2.8.3. Recomenda-se que o candidato, para realização da prova, tenha feito sua última refeição com uma antecedência mínima de 2 

(duas) horas. 
4.2.8.4. Será exigida a apresentação de Atestado Médico, às custas e responsabilidade do candidato, no ato da Prova Prática, 

atestando estar em boas condições de saúde e apto a realizar a Prova acima descrita. O atestado ficará  retido. 
 

4.2.9 PROVA PRÁTICA – JARDINEIRO 

Para os candidatos ao cargo Jardineiro a prova consistirá em avaliação prática das habilidades e conhecimentos nos serviços e 
ferramentas necessárias para o bom desempenho da jardinagem, identificando-os e utilizando-os de acordo com as melhores práticas 
da área.  
4.2.9.1. A pontuação será distribuída da seguinte forma: 

a) Na execução da tarefa I, quanto à qualidade do serviço: de 0 a 20 pontos. 

b) Na execução da tarefa I, quanto à agilidade e rapidez do candidato: de 0 a 20 pontos. 

c) Na execução da tarefa II, quanto à qualidade do serviço: de 0 a 20 pontos. 
d) Na execução da tarefa II, quanto à agilidade do candidato: de 0 a 20 pontos. 

e) Traje e Postura (calçado e vestimentas adequadas, uso de EPI que será disponibilizado pela Prefeitura Municipal): de 0 a 20 pontos.  
4.2.9.2. Recomenda-se que o candidato, para realização da prova, tenha feito sua última refeição com uma antecedência mínima de 2 

(duas) horas. 
4.2.9.3. Será exigida a apresentação de Atestado Médico, às custas e responsabilidade do candidato, no ato da Prova Prática, 

atestando estar em boas condições de saúde e apto a realizar a Prova acima descrita. O atestado ficará retido. 
 

4.2.10 PROVA PRÁTICA – LAVADOR TF 
4.2.10.1 Os candidatos convocados realizarão Prova de Aptidão a fim de demonstrarem conhecimento para exercerem as atribuições 

próprias do cargo de escolha. Na prova de Aptidão os candidatos serão submetidos aos seguintes testes: 
a) O candidato realizará uma tarefa correlata às atribuições do cargo, no prazo de 40 (quarenta) minutos, com a seguinte descrição: 
 
Manobrar e estacionar veículo e equipamentos dentro das dependências do pátio da Prefeitura Municipal, limpeza e lavagem 
de veículo e máquinas através da operação de equipamentos e produtos químicos utilizados na limpeza dos mesmos 
(shampoo, limpa-baú, etc); e ainda, lubrificação e troca de óleo em veículo ou máquina.  
 
4.2.10.2 A pontuação será distribuída da seguinte forma:  

a) Na execução da tarefa, quanto à qualidade do serviço: de 0 a 20 pontos. 
b) Na execução da tarefa, quanto à agilidade e rapidez do candidato no prazo máximo de 40 (quarenta) minutos: de 0 a 10 pontos. 
Caso o candidato não consiga concluir a tarefa em 40 minutos, a cada 5 (cinco) minutos serão subtraídos 02 (dois) pontos.  
c) Na execução da tarefa, quanto ao conhecimento e prática do candidato na operação dos equipamentos e produtos corretos para 
execução do serviço (limpeza, lavagem, lubrificação e troca de óleo): 0 a 20 pontos.  
d) Na execução da tarefa, quanto à realização de manobra e estacionamento de veículos e equipamentos: 0 a 40 pontos.  O candidato 
que não conseguir colocar o veículo em movimento terá nota zero. O candidato que interromper o funcionamento do motor sem justa 
razão após o início da prova perderá 10 (dez) pontos. Quanto a qualidade das manobras e estacionamento dos veículos e máquinas 
no local demarcado: serão subtraídos 10 (dez) pontos. Movimentos irregulares do veículo, sem motivo justificado; Manuseio irregular 
do cambio: serão subtraídos 05 (cinco) pontos. 
e) Traje e Postura (calçado e vestimentas adequadas, uso de EPI que será disponibilizado pela Prefeitura Municipal): de 0 a 10 pontos. 
4.2.10.3 O candidato está ciente de que tem conhecimento e condições necessárias para realizar as atividades de manobra e 
estacionamento de veículos e máquinas, e ainda, assumindo as responsabilidades e consequência decorrente dos seus atos. Caso o 
candidato não atenda a situação descrita acima, o mesmo será desclassificado.   
4.2.10.4 Será exigida a apresentação de Atestado Médico, às custas e responsabilidade do candidato, no ato da Prova Prática, 

atestando estar em boas condições de saúde e apto a realizar a Prova acima descrita. O atestado ficará retido. 
 

4.2.11 PROVA PRÁTICA -  MOTORISTA / OPERADOR DE PA / OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 
4.2.11.1 Os candidatos convocados realizarão Prova Prática de Trânsito na área de conhecimento em que irão atuar, a fim de 
comprovar seu domínio sobre as tarefas exigidas pelo cargo. O candidato que não comparecer a prova prática será reprovado, bem 
como o que cometer faltas gravíssimas.  
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4.2.11.2. Os candidatos convocados realizarão Prova Prática a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas exigidas pelo cargo, de 

acordo com as determinações do examinador, e  constará  de condução do veículo, em t ra j e to  de  via pública da cidade, 
buscando evidenciar de forma profissional a postura do condutor candidato, com base no CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 
Será exigida a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação exigida para o cargo ou de acordo com a Lei Federal, no ato 

da Prova Prática. 

 
4.2.11.3 O candidato iniciará a prova tendo 100 pontos de crédito e poderá perder pontos de acordo com erros cometidos conforme 

estabelecido abaixo: 
 

I – FALTA GRAVÍSSIMA: 
Não conseguir colocar o veículo em movimento » CANDIDATO ELIMINADO; 

 
Não ter o controle da direção, colisão com veículo ou qualquer ato que coloque em risco a vida dos pedestres 
» CANDIDATO ELIMINADO. 

 
II – FALTA GRAVE – MENOS 15 PONTOS POR FALTA: 
Deixar de observar e respeitar as placas de sinalização; Arrancar o veículo com a porta aberta; 

Uso incorreto do cinto de segurança; 
 
Interromper o funcionamento do motor sem justa razão após o início da prova. 

 
 
III– FALTA MÉDIA – MENOS 7,5 PONTOS POR FALTA: 
Apoio do pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Controle incorreto de embreagem; 

Arrancar o veículo sem soltar o freio de mão; 

 
Avanço sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga e/ou na marcha-à-ré rente ao meio 

fio. 

IV – FALTA LEVE – MENOS 2,5 PONTOS POR FALTA: 
Movimentos irregulares do veículo, sem motivo justificado; Manuseio irregular do cambio; 

Regulagem incorreta dos retrovisores;  

Uso incorreto dos instrumentos do painel. 

 

4.2.11.4 PROVA PRÁTICA – OPERADOR DO ETE 
4.2.11.5 A prova será realizada no local de atuação do candidato, sob supervisão e acompanhamento do Chefe ou Gerente do Setor, no 

prazo máximo de 20 (vinte) minutos. Poderá realizar as seguintes tarefas: Limpeza da calha Parshall; Limpeza da caixa de Areia; 
Descarga de Lodo do Reator; Desobstrução e Limpeza da entrada do Reator.  
4.2.11.6 Para os candidatos ao cargo a prova consistirá em avaliação prática das habilidades e conhecimentos nos serviços e 
ferramentas necessárias para o bom desempenho da função, identificando-os e utilizando-os de acordo com as melhores práticas da 
área.  
4.2.11.7. A pontuação será distribuída da seguinte forma: 

a) Na execução da tarefa I, quanto à qualidade do serviço: de 0 a 20 pontos. 

b) Na execução da tarefa I, quanto à agilidade e rapidez do candidato: de 0 a 20 pontos. 
c) Na execução da tarefa II, quanto à qualidade do serviço: de 0 a 20 pontos. 

d) Na execução da tarefa II, quanto à agilidade do candidato: de 0 a 20 pontos. 

e) Traje e Postura (calçado e vestimentas adequadas, uso de EPI que será disponibilizado pela Prefeitura Municipal): de 0 a 20 
pontos.  
4.2.11.8. Recomenda-se que o candidato, para realização da prova, tenha feito sua última refeição com uma antecedência mínima de 2 

(duas) horas. 
4.2.11.9. Será exigida a apresentação de Atestado Médico, às custas e responsabilidade do candidato, no ato da Prova Prática, 

atestando estar em boas condições de saúde e apto a realizar a Prova acima descrita. O atestado ficará retido. 
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4.3  DA PROVA DE TÍTULOS  
4.3.1. Para a prova de títulos, de caráter classificatório, a pontuação máxima será de 06 (seis) pontos. Somente serão considerados os 
títulos que tiverem correlação com a área do cargo pretendido, conforme descrito abaixo: 

 

Quadro II - Títulos de Escolaridade para cargos de Nível Superior 

Item Certificado Duração Máx. de Certificados 
Pontos por 

Título 

1 Pós-Graduação Mínimo de 360 horas 1 (um) 1 ponto 

2 Mestrado —— 1 (um) 2 pontos 

3 Doutorado —— 1 (um) 3 pontos 

 
4.3.1.1. Serão considerados válidos para efeitos de contagem de pontos, os Títulos/Certificados de escolaridade obtidos em instituição 

de ensino reconhecida pelo MEC, devidamente concluídos.  
4.3.2. Os pontos atribuídos aos Certificados serão considerados exclusivamente para efeito de classificação.  
4.3.3. Os Certificados entregues guardarão direta relação com as atribuições dos cargos em Concurso Público, podendo ser exigidos 
todos os originais no momento da posse. Não serão aceitas declarações. 
4.3.4. Não serão atribuídos pontos aos certificados entregues como requisito mínimo para inscrição.  
4.3.5. Não serão atribuídos pontos aos certificados entregues sem especificação clara da carga horária.  
4.3.6. Os Títulos/Certificados autenticados deverão ser entregues em envelope lacrado conforme previsto em Cronograma,  
enviados via Correios acompanhados de Declaração, no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal ou encaminhados via Correios 
por SEDEX ou CARTA REGISTRADA com Aviso de Recebimento diretamente à Seap, contendo a Declaração de conteúdo, para o 
endereço da empresa realizadora deste certame: Seap – Concurso Público – Ref. Prefeitura Municipal de Rio Doce/MG – Prova de 
Títulos - Rua Tupis, nº 485 – Sala 114, Centro, Belo Horizonte – MG CEP 30190-060, constando no envelope o nome do candidato, 
nome do concurso, n° de inscrição, cargo pretendido.  
4.3.7. Os Títulos/Certificados de escolaridade autenticados deverão ser protocolados ou postados em envelope lacrado, tamanho 
Ofício, sendo analisado pela tempestividade de entrega ou postagem, de acordo com o Cronograma do Concurso – Fls 02.  
4.3.8. Os títulos serão considerados somente se estiver em conformidade com as especificações do Anexo III, de acordo com o cargo 

pleiteado.  
4.3.9. Os títulos de escolaridade deverão seguir rigorosamente a ordem prevista no item 4.3.1, acompanhados da Declaração de 

Entrega de Títulos/Certificados, devidamente preenchido em duas vias para o caso de protocolo junto a Prefeitura, datado e assinado 
pelo candidato, conforme modelo a seguir:  
 
Modelo de Declaração de Entrega de Títulos/Certificados – Concurso Público Prefeitura Municipal de Rio Doce/MG – Edital 
001/2015 (poderá ser feito manualmente) 

N° de inscrição, data de nascimento e CPF:  
Nome do candidato:  
Código e descrição do cargo pretendido:  
Descrição dos Títulos - 01 título/certificado por linha totalizando no máximo 06 (seis) pontos:  
________________________________________  
________________________________________  
Local e data:  
Assinatura 

 
5 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
5.1 A divulgação dos locais e horários das Provas Objetivas, será feita conforme Cronograma do Concurso Público, página 2, 

deste Edital, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Rio Doce, no site www.riodoce.mg.gov.br e no endereço eletrônico  
www.seapconcursos.com.br. 
5.1.2 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 

previsto, de acordo com o Horário de Brasília, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, documento oficial de 
identificação com foto e comprovante de inscrição, disponível na área do candidato, através de login com CPF e senha cadastrados. 
Não haverá tolerância no horário estabelecido no comprovante de inscrição, ficando ao candidato que chegar após o fechamento dos 
portões, vedada a entrada no local respectivo e será automaticamente eliminado do concurso. 
5.2. Serão considerados documentos de  identidade:  carteiras  expedidas  pelos  Comandos  Militares,  pelas  Secretarias  de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, etc.); Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais do Ministério Público; Carteiras Funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação 
com foto. 
5.3. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia das provas, documento oficial de identidade original, por motivo de perda, 
furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, nos 3 0 
(trinta) dias anteriores à realização das provas e outro documento que contenha fotografia e assinatura. Em caso de perda do 
Cartão de Inscrição, no dia da prova, o candidato deverá procurar a Coordenação do concurso no local de sua realização. 
A inobservância destas prescrições importará na proibição ao candidato de ingressar no local da prova e em sua automática 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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eliminação do concurso, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 
5.4. O candidato, sob pena de sua eliminação do concurso, após ter assinado a lista de presença, não poderá ausentar- se do 
local de realização da sua prova, sem acompanhamento de um dos fiscais responsáveis pela aplicação das provas. Igualmente, 
será eliminado do concurso o candidato que deixar de assinar a lista de presença ou não devolver a folha de respostas. Poderá 
levar o caderno de prova após permanência mínima de 01 (uma) hora dentro de sala. Não será permitida a permanência dentro do local 
de prova após entrega da folha de respostas; não será permitido fumar ou manter conversas paralelas inclusive ao termino da prova, 
devendo o ambiente das provas permanecer em ordem e silêncio.  
5.5. Também será eliminado do concurso, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, 
o candidato que: 
a) praticar ato de descortesia ou falta de urbanidade com qualquer fiscal ou agente incumbido da realização das provas; 
b) tentar ou utilizar-se de qualquer espécie de consulta ou comunicação verbal, escrita ou gestual, com terceiro ou com outro 
candidato; 
c) valer-se do auxílio de terceiro para a realização da prova; 
d) tentar ou utilizar-se nas dependências dos locais de prova de qualquer espécie de consulta em livros, códigos, manuais, 
impressos, anotações, equipamentos eletrônicos, tais como relógios, “walkmans”, gravadores, calculadoras, agendas eletrônicas ou 
similares, ou por instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como telefones, “pagers”, “beeps”, entre outros; 
e) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a sua identificação, quando assim vedado; 
f) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio eletrônico, 
estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
g) portar armas; 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem e a tranqüilidade nas dependências dos locais de prova. 
5.6. É vedado o esclarecimento ao candidato sobre enunciado das questões ou sobre o modo de resolvê-las. 
5.7. O candidato deverá preencher a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, assinalando por inteiro o 
espaço correspondente à alternativa escolhida. A folha de respostas será o único documento válido para efeito de correção da 
prova. Obrigatoriamente, o candidato deverá devolver ao fiscal de prova a folha de respostas devidamente preenchida e assinada. Em 
nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
5.8. Será considerada nula a Folha de Respostas que estiver preenchida a lápis e sem assinatura. O candidato será considerado 
AUSENTE. 
5.8.1. Não serão atribuídos pontos das questões rasuradas ou em branco, bem como divergentes do gabarito que apresentarem 
duplicidade de resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
5.9. Após a entrega do Cartão de Respostas, não será permitido a permanência do candidato no local de realização das provas ou o 
uso dos sanitários. 
5.10. A duração das Provas Objetivas e Dirigidas serão de 03h (três horas), sendo permitida a saída dos candidatos da sala com o 
caderno de provas decorridos 60 (sessenta) minutos contados do início da prova. 
5.11. Os 02 (dois) últimos candidatos de cada sala somente poderão sair juntos do local de realização da prova. 

5.12. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao Concurso Público no local 
de aplicação das provas. 
5.13. Após entrega do Cartão Resposta não será permitido o uso dos sanitários. Poderá ser utilizado detector de metais nas 
entradas dos sanitários durante a realização das provas objetivas e dirigidas. 
5.13.1. O gabarito para a conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela SEAP conforme Cronograma, no quadro de 

avisos da Prefeitura Municipal de  Rio Doce, no site www.riodoce.mg.gov.br e no endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br. 
5.14. Os objetos de uso pessoal serão colocados em local indicado pelo fiscal de prova e retirados somente após a entrega do 
Cartão Resposta,devendo o candidato levar somente o material estritamente necessário. 
5.15. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na eliminação 
automática do  candidato. 
5.17 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento de 

candidato da sala de provas. 
5.18. Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horários determinados. Não serão levados em 
consideração os casos de alteração psicológica ou fisiológica e não será dispensado tratamento diferenciado em função dessas 
alterações. Não haverá guarda-volumes para quaisquer objetos. 
5.19. Para se ter acesso ao local das provas é imprescindível a apresentação do documento oficial de Identidade com foto, caneta 
azul ou preta  e o comprovante de inscrição do concurso público, disponível para impressão na página principal do site através de 
login e senha cadastrada,  levando  também o  boleto  bancário  com  quitação  da  rede  bancária,  no caso  de  candidato com  
inscrição  não homologada, de cujo recurso não obteve resposta de acordo com os prazos previstos neste Edital.  
 

6 DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

6.2 Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, serão adotados os seguintes critérios para o desempate, aplicados 
sucessivamente: 
a) O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
01 de outubro de 2003 – o Estatuto do Idoso. Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que, sucessivamente: 
b) entre os maiores de 60 (sessenta) anos, seja o mais idoso; 
c) obtiver maior aproveitamento na prova de Conhecimentos Específicos; 
d) obtiver maior aproveitamento na prova de Língua Portuguesa; 

e) obtiver maior aproveitamento na prova de Matemática; 
f) obtiver maior aproveitamento na prova de Informática; 
g) persistindo o empate será dada preferência ao candidato de idade mais elevada de acordo com o ano, mês e dia de nascimento. 
7 DOS RECURSOS 

7.1. Caberá recurso à SEAP em única e última instância desde que interposto nos respectivos prazos estabelecidos neste Edital após 
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a divulgação do evento e, protocolizados diretamente na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Rio Doce, situada à Rua 
Antônio da Conceição Saraiva – 19 – Centro – Rio Doce/MG – CEP – 35442 - 000 – Telefone: (31) 3883-5235/5242/5438; ou 

encaminhado através dos Correios, por meio de SEDEX com AR, (considerando-se sua tempestividade pela data da postagem), 
dentro de um envelope devidamente identificado e lacrado, com os dizeres: Prefeitura Municipal de Rio Doce – Concurso Público – 
Edital 001/2015, nº de inscrição, nome completo e cargo - para a SEAP- Serviço Especializado em Administração e Projetos Ltda. 
Rua Tupis, 485 sala 114 – Centro – Belo Horizonte / MG – CEP 30.190-060: 
a) ao edital; 

b) ao processo de inscrição/isenção e laudo médico; 
c) às questões, gabarito e resultados das Provas Objetivas. 
d) erros de cálculo das notas ou retificação de dados. 
7.2 O recurso será: 

a) Individual, não sendo aceitos recursos coletivos; 

b) Digitado ou datilografado, em duas vias (original e cópia), para cada um dos subitens previstos no item 7.1 contra o qual o candidato 
pretenda recorrer; 
c) Elaborado com formulário de recurso deste Edital para cada item recorrido, da qual conste a identificação precisa do item, o 
nome do candidato, o seu número de inscrição, o cargo público efetivo para o qual concorre e a sua assinatura; 
d) Redigido com argumentação lógica e consistente, dentro dos prazos estabelecidos no Cronograma. 
7.3 Os recursos que tenham por objeto as questões, o gabarito e o resultado das provas devem conter a indicação clara do 

número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada na publicação oficial, além da indicação da 
bibliografia pesquisada, referente a cada questão recorrida, bem como as razões de seu inconformismo, conforme previsto no 
Cronograma do Concurso Público. 
7.3.1. O candidato poderá enviar o recurso via Internet, dentro dos prazos estabelecidos no Cronograma, através do link de “Interposição 

de Recursos”, e seguir as instruções ali contidas, através do login com CPF e senha cadastrados no sistema. O candidato receberá 
protocolo do recurso enviado, no prazo de três dias úteis após o término do prazo geral a todos os candidatos,  devendo manter o 
endereço de e-mail e telefones de contato cadastrados corretamente no banco de dados da organizadora. Não será necessário assinar o 
formulário enviado eletronicamente.  
7.4 Será rejeitado liminarmente o recurso que: 
a) não contiver os dados necessários à identificação do candidato ou do item recorrido na capa do recurso; 
b) não contiver qualquer identificação do candidato no corpo do recurso, 

c) for postado ou protocolado fora do prazo estipulado no subitem 7.1; 
d) estiver incompleto, obscuro ou confuso; 
e) for encaminhado para endereço diverso do estabelecido; 
f) não atender às demais especificações deste Edital. 
7.5 Se, do exame do recurso, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultar em anulação de questão da prova 
objetiva e  dirigia de múltipla escolha, os pontos correspondentes à questão anulada serão atribuídos a todos os candidatos, ainda 
que estes não tenham recorrido ou ingressado em juízo. 

7.6 Se houver alteração do gabarito oficial, o mesmo será republicado. O gabarito, se alterado em função de recursos impetrados, 
eventualmente, poderá gerar alteração da classificação obtida inicialmente para uma classificação superior ou inferior, ou a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 
7.7 O recurso será interposto no prazo de 03 (três) dias úteis contados do primeiro dia útil subsequente à data de publicação do 

gabarito oficial, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de  Rio Doce e no endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br. O 
prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
 
8 CONVOCAÇÃO E POSSE 

8.1 Os candidatos convocados para a posse serão submetidos a exames médicos compostos de entrevista médica e exames 
complementares.  
O candidato convocado deverá entrar em contato com a Secretaria Mun ic ipa l  de Admin is t ração  no  se tor  de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Rio Doce, localizada à Rua Antônio da Conceição Saraiva – 19 – Centro – Rio Doce/MG – CEP – 
35442 - 000 – Telefone: (31) 3883-5235/5242/5438 

8.2 O exame médico terá caráter exclusivamente eliminatório e os candidatos serão considerados aptos ou inaptos, assegurando o 
direito ao contraditório e ampla defesa. 

8.3 A convocação dos candidatos para esta fase será processada, gradualmente, mediante as necessidades do Município de Rio 
Doce, nos cargos de que trata o presente concurso, observando-se a ordem de classificação dos candidatos e a aptidão nos 
exames pré-admissionais. 

8.4 Para a efetivação da Posse é indispensável que o candidato apresente os seguintes documentos originais e uma cópia 
simples: 
a) Documento de Identidade de reconhecimento nacional, que contenha fotografia. 
b) Certidão de Nascimento ou Casamento, atualizada. 
c) Título de Eleitor com comprovação de quitação. 

d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou outro documento que comprove estar quite com as obrigações 
militares, se do sexo masculino. 
e) 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas. 
f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja cadastrado. 

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), caso não seja cadastrado no PIS/PASEP. 
h) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

i) Comprovante de Escolaridade ou habilitação exigida para o provimento do cargo pretendido, adquirida em instituição oficial ou 

legalmente reconhecida. 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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j) Registro no Conselho de classe, se for o caso. 
k) Declaração de não ocupar outro cargo público, ressalvados os previstos no Art. 37, XVI, a, b e c da Constituição Federal. 

l) Declaração de que não é aposentado por invalidez. 
m) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio até a data da posse. 
n) Comprovante de residência atualizado. 
o) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) Apto expedido pela Secretaria de Saúde do Município. 
p) Estar no gozo dos direitos políticos (Art. 6°, inciso II da Lei Complementar Municipal n° 001/2003); 
q) Não ter sido demitido a bem do serviço público, salvo se houver ocorrido prescrição legal (Art. 6°, inciso VII da LCM n° 001/2003); 
8.4.1 Os modelos das declarações constantes nos itens k, l e m serão disponibilizados no setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Rio Doce por ocasião da posse do candidato. 
 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 A Prefeitura Municipal de Rio Doce e a empresa SEAP - Serviço Especializado em Administração e Projetos Ltda. não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, livros, apostilas ou textos referentes a este concurso público, ou por quaisquer informações 
que estejam em desacordo com este Edital. 

9.2 A classificação final será publicada com a relação dos candidatos classificados e excedentes, constando o somatório das notas 
das Provas Objetivas, bem como listagem a parte dos deficientes classificados. 

A) A aprovação no concurso público regido por este Edital assegurará a nomeação dentro do número de vagas previsto no Anexo III 
deste Edital. 
9.3  As despesas relativas à participação do candidato no concurso, alimentação, locomoção, hospedagem, apresentação para 
posse e exercício correrão às expensas do candidato. 
9.4  Os membros da Comissão Supervisora do Concurso Público nº 001/2015  não poderão participar do Concurso Público como 
candidatos. 
9.5  O candidato aprovado dentro do limite de vagas no Anexo III tem direito subjetivo a nomeação, que deverá ocorrer durante o prazo 
de validade do certame, que é de 02(dois) anos, prorrogáveis por igual período. 
9.6  A publicação da classificação final deste concurso será feita em duas listas, contendo a classificação de todos os candidatos e a 
outra, das pessoas com deficiência na ordem de classificação da listagem geral. A listagem final constará os candidatos classificados 
e excedentes. 
9.7  Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo descumprimento dos prazos previstos neste Edital, nem serão 
aceitos documentos após as datas estabelecidas, nem qualquer tipo de complementação, inclusão, substituição de documentos. A 
comprovação da tempestividade de qualquer solicitação ou envio de documentação de acordo com os prazos deste Edital, será 
feita pela data de postagem do documento, sendo o conteúdo do envelope de inteira responsabilidade do candidato. 
9.8  Todas as publicações  referentes  a  este  Concurso Público,  incluído  este  Edital,  na  íntegra  e  seu  extrato,  até  a  sua 
homologação,  serão   divulgadas   no  Quadro  de  A visos  da  Prefeitura  Municipal  de    Rio Doce  e   no  endereço  eletrônico 
www.seapconcursos.com.br 
9.9  É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a este Concurso Público, no 
Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Rio Doce e no endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br 
9.10 A análise das provas e dos recursos será de responsabilidade da empresa Serviço Especializado em Administração e 
Projetos Ltda. 
9.11 As novas regras ortográficas não serão cobradas neste concurso público. 
9.12 A  homologação  do  concurso  a  que  se  refere  este  Edital  é  de  competência  do  Prefeito Municipal, após  a  publicação  do  
resultado final. 
9.13 Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos,  nomeações  e convocações 
relativas a este Concurso Público que vierem a ser publicados no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de  Rio Doce e no 
endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br 
9.14 O candidato convocado para a posse fica obrigado a submeter-se à perícia médica, a critério da Prefeitura do Município de Rio 
Doce, que confirme a capacidade física, mental e psicológica do mesmo para a posse e exercício do cargo público de 
provimento específico a que se submeteu em concurso público. 
9.15 Durante todo o processo de realização do Concurso Público referente a este edital, as informações serão prestadas pela empresa 
SEAP - Serviço Especializado em Administração e Projetos Ltda. As respostas fundamentadas dos recursos ficarão disponíveis na 
sede da Seap para consulta individual até a data de homologação deste concurso.Após a homologação do resultado final deste 
concurso, todas as informações serão prestadas pela Comissão Supervisora do Concurso Público nº 001/ 2015. 
9.16 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para o evento correspondente, circunstância que será 
mencionada com a devida antecedência em Edital, Errata ou aviso a ser publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal 
de Rio Doce e no endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br de forma a assegurar as informações a  t odos  os candidatos. 
9.17 Decorridos 06 (seis) anos da data de homologação deste Concurso Público, não restando recurso pendente, as provas e o 
processo pertinente ao mesmo serão incinerados. 
9.18 Os casos omissos, não previstos neste Edital ou não incluídos no Requerimento de Inscrição, serão apreciados pela 
Comissão Supervisora deste Concurso Público. 
9.19 Todas as vagas oferecidas neste edital serão obrigatoriamente preenchidas dentro do prazo de validade do Concurso. 

 
 Rio Doce, 26 de Janeiro de 2015. 

 
Silvério Joaquim Aparecido da Luz 

Prefeito Municipal de Rio Doce 
 

 Edital retificado em 16/04/2015, conforme Retificação n° 01. 
 Edital retificado em 11/06/2015, conforme Retificação n° 02. 
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ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
Assistente Social – CRAS 

Desenvolver todas as atividades de serviço social realizando as funções conforme diretrizes estabelecidas ao programa a que estiver 
vinculado; Realizar as atribuições prevista na CBO e que sejam compatíveis ao programa em execução; Acolhida, oferta de 
informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS; Mediação dos processos grupais do serviço 
socioeducativo para famílias; Realização de atendimento individualizado e visitas domiciliares as famílias referenciadas ao CRAS;  
Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias; Assessoria aos serviços socioeducativos desenvolvidos; Acompanhamento 
das famílias em descumprimento de condicionalidades; Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e 
planejamento do trabalho de forma coletiva; x. Articulação de ações que potencializem as boas experiências. Carga horária: 30 
(trinta) horas semanais - Nível de escolaridade: Curso Superior Completo em Serviço Social. 
 
Auxiliar Administrativo 

Prestar serviços técnicos auxiliares na área administrativa na unidade designada da Prefeitura Municipal. Conferir e arquivar 
documentos observando os procedimentos adequados; Executar serviços de digitação e/ou datilografia e de cálculos em máquinas 
apropriadas; Efetuar reprodução de documentos; Auxiliar no levantamento de dados para confecção de relatórios, balanços, quadros 
informativos e demais documentos pertinentes à unidade; Prestar atendimento ao público, esclarecendo dúvidas e encaminhando 
para setores solicitados; Receber e fazer ligações telefônicas; Receber e distribuir correspondências, documentos e material 
necessário aos setores de trabalho; Executar serviços externos à unidade; Preencher formulários em impressos próprios; Efetuar 
pagamentos que forem confiados, de acordo com os procedimentos usuais; Executar outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas. 
 
Auxiliar de Farmácia 

Entregar medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de interação, observadas as orientações do profissional 
farmacêutico responsável; Armazenar os medicamentos em depósito, organizar e manter o estoque de medicamentos, ordenando as 
prateleiras, conferir quantidade e validade dos medicamentos, separando e registrando aqueles vencidos; Executar as rotinas de 
compra Separar requisições e receitas; Providenciar, através de microcomputadores, a atualização de entradas e saída de 
medicamentos; Fazer a transcrição em sistema informatizado da prescrição médica; realizar atendimento humanizado; Cumprir e faz 
cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do estabelecimento de saúde. Usar ferramentas e ter 
conhecimento em informática (sistemas operacionais, editores de textos e de planilhas); realizar operações farmacotécnicas, 
identificando e classificando os diferentes tipos de produtos e de formas farmacêuticas, sua composição e técnica de preparação; 
utilizar técnicas de atendimento à população, orientando–os sobre o uso correto e a conservação dos medicamentos. 
 
Auxiliar de Mecânico 

Realizar atribuições de manutenção preventiva e corretiva em toda a frota municipal, executando serviços de mecânica em geral  e 
realizando teste de direção em vias públicas nos veículos e equipamentos reparados ou revisados; Exercer as demais atribuições 
estabelecidas pela Classificação Brasileira de Ocupações, CBO, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  
4ª Série do Ensino fundamental; Carteira Nacional de Habilitação “B”. 
 
Auxiliar de Obras 

Executar serviços gerais de auxílio em alvenaria na área de construção civil nos locais determinados pela Administração Municipal; ii. 
Executar atribuições gerais de operário, manutenção de estradas vicinais, vias e logradouros públicos; exercer as demais atribuições 
estabelecidas pela Classificação Brasileira de Ocupações, CBO, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  
 
Fiscal Municipal 

Prestar serviços de inspeção sanitária, proteção à saúde pública, promover a aplicação do Código de Posturas Públicas, e prestar 
serviços de diligências destinadas a verificar o cumprimento de obrigações tributárias. Fazer dedetização em residências, órgãos 
públicos e rurais, no combate à sua proliferação e às doenças; Promover campanhas de vacinação anti-rábica em áreas urbanas e 
rurais; Participar das campanhas e programas de saúde pública desenvolvidas pelo Município dentro do seu âmbito de atuação; 
Orientar produtores rurais quanto a epidemias; Fazer fiscalização em estabelecimentos comerciais para avaliar as condições de 
armazenamento, qualidade dos produtos, validade, etc.; Atender as denúncias de chiqueiros, galinheiros e esgotos a céu aberto, 
autuando proprietários; Zelar pelo patrimônio e controlar os estoques de materiais sob sua responsabilidade; Apurar índice de 
arrecadação do Município, analisando e conferindo os dados declarados por pessoas físicas e jurídicas, anualmente; Fiscalizar junto 
aos contribuintes a parte referente aos tributos, lavrando o termo de iniciação fiscal e analisando toda a documentação necessária, 
para apurar o recolhimento dos impostos; Fazer auto de infração, quando o imposto não for pago ou seu recolhimento for feito 
incorretamente, determinando o valor do imposto, para pagamento por parte do contribuinte; Notificar pessoa jurídica em débito ara 
que seja feito o pagamento devido; Emitir relatório das atividades realizadas mensalmente, medindo a produtividade, para determinar 
a gratificação por produtividade fiscal a ser recebida; Orientar o contribuinte para a observância às normas e legislação tributária ou 
específica. Fiscalizar e acompanhar as obras em execução, de acordo com a legislação do Município; Orientar a população para a 
forma legal de realização de construções e reformas em geral; Difundir os preceitos estabelecidos pela legislação vigente; Executar 
outras tarefas afins. 
 
Jardineiro 

Realizar os serviços de paisagismo, limpeza e manutenção de praças e jardins públicos, bem como de plantas e ornamentações de 
prédios públicos; exercer as demais atribuições estabelecidas pela Classificação Brasileira de Ocupações, CBO, expedida pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego.  4ª Série do Ensino fundamental 
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Lavador 

Realizar atribuições relativas à limpeza, lavagem e lubrificação da frota municipal; Manobrar e estacionar os veículos e equipamentos 
da frota dentro das dependências do pátio da Prefeitura ou local onde ocorrer os  serviços de limpeza. Exercer as demais atribuições 
estabelecidas pela Classificação Brasileira de Ocupações, CBO, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  
 
Monitor Escolar 

Executar serviços gerais de auxílio à Professores em sala de aula e no exercício das atividades de magistério;  exercer as demais 
atribuições estabelecidas pela Classificação Brasileira de Ocupações, CBO, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  
 
Motorista 

Conduzir automóveis, utilitários, caminhões, ônibus e ambulâncias, transportando pessoas e materiais. Zelar pelo funcionamento, 
abastecimento, limpeza e conservação do veículo; Observar leis de trânsito, normas de segurança e determinação de supervisores; 
Observar horários e itinerários a serem seguidos; Realizar viagens para fora do Município, quando solicitado; Zelar pelo patrimônio 
sob sua responsabilidade; Executar outras tarefas afins. 
 
Nutricionista 

Desenvolver atividades de planejamento, coordenação e supervisão dos serviços ou programas de nutrição e alimentação e 
campanhas educativas, para melhorar e criar hábitos e regimes alimentares mais adequados. Auxiliar no planejamento, coordenação 
e supervisão dos serviços ou programas de nutrição e alimentação; Proceder à elaboração de cardápios, controle de confecção e 
distribuição dos mesmos; Buscar conhecer novos programas de alimentação alternativa; Desenvolver e coordenar campanhas 
educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a melhoria e a criação de hábitos e regimes alimentares; Executar 
outras tarefas afins ao cargo, bem como auxiliar a equipe de nutrição na realização de suas atribuições. 
 
Operador de ETE 

Realizar, sob a supervisão de responsável técnico, todas as atividades de manutenção e operação da Estação de Tratamento de 
Esgoto; exercer as demais atribuições estabelecidas pela Classificação Brasileira de Ocupações, CBO, expedida pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego.  
 
Operador de Pá Carregadeira 
Objetivo Geral (atribuições): executar serviços inerentes a operação de máquina pá-carregadeira; efetuar a manutenção das 

máquinas abastecendo-as, lubrificando-as, mantendo–as sempre limpas; desempenhar serviços relacionados à operação de 
máquinas retroescavadeira e outras atribuições que, por suas características,  se incluam na sua esfera de competência e que sejam 
compatíveis. 
 
Operador de Retroescavadeira 
Objetivo Geral (atribuições): executar serviços inerentes a operação de máquina escavadeira, controlando seus comandos de corte e 

elevação; efetuar a manutenção das máquinas abastecendo-as, lubrificando-as, mantendo–as sempre limpas; desempenhar serviços 
relacionados à operação de máquinas retroescavadeira e outras atribuições que, por suas características,  se incluam na sua esfera 
de competência e que sejam compatíveis. 
 
Orientador Social - CRAS 

Exercer atribuição de facilitar a trajetória de cada jovem e do coletivo na direção do desenvolvimento pessoal e social, contribuindo 
para criação de um ambiente educativo, participativo e democrático, planejando, organizando e executando as ações sócio-
educativas vinculadas ao programa desenvolvido. Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais; Curso Superior Completo (desejável 
formação superior em ciências humanas e sociais); 
 
Professor 

Ministrar aulas para alunos de escolas municipais de 1ª a 4ª séries – ensino fundamental e ensino infantil, com o objetivo de 
transmitir conhecimento, propiciar a formação integral como cidadãos críticos, conscientes e participativos. Participar as atividades de 
planejamento, festas, comemorações e demais eventos da escola; Planejar diariamente as atividades, registrando os conteúdos 
desenvolvidos, incentivando e motivando os alunos para uma participação efetiva nas aulas; Planejar diariamente as atividades, 
registrando os conteúdos desenvolvidos, incentivando e motivando os alunos para uma participação efetiva nas aulas; Entregar no 
prazo estabelecidos documentos e informações referentes ao seu trabalho e ao rendimento dos alunos; Buscar a integração da 
classe e a construção de um ambiente de fraternidade e respeito; Recepcionar as crianças, quando for o caso; Acompanhar as 
crianças menores na hora das refeições, salientando para o bom comportamento e dando noções básicas de disciplina; Monitorar 
atividades de recreação; Dar banho, trocar de roupas e fraldas das crianças de creche; Encaminhar o aluno para a construção do 
conhecimento do mundo da leitura e escrita; Confeccionar cartazes, murais, jogos pedagógicos; Desenvolver atividades extra-classe: 
teatro, música, oficinas, jornais, etc.; Seguir o plano curricular elaborado para o ano letivo; Executar outras tarefas afins; 
 
Professor de Educação Física 

Ministrar aulas de educação física para alunos de escolas municipais de 1ª a 4ª séries, seguindo as normas técnicas inerentes ao 
cargo, observando as diretrizes estabelecidas pelo órgão municipal de educação com o objetivo de transmitir conhecimento, propiciar 
a formação integral como cidadãos críticos, conscientes e participativos. Exercer as demais atribuições estabelecidas pela 
Classificação Brasileira de Ocupações, CBO, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 25 (vinte cinco) horas semanais - 
Curso superior licenciatura educação física. 
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Professor de Inglês 

Ministrar aulas de língua inglesa para alunos das escolas municipais, com o objetivo de transmitir conhecimento, atendendo as 
diretrizes pedagógicas e administrativas expedidas pela Administração Municipal; Exercer as demais atribuições estabelecidas pela 
Classificação Brasileira de Ocupações, CBO, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Carga horária: 25 (vinte e cinco) 
horas Licenciatura plena em letras  
 
Psicólogo - CRAS 

Desenvolver todas as atividades de psicólogo realizando as funções conforme diretrizes estabelecidas ao programa a que estiver 
vinculado; Realizar as atribuições prevista na CBO e que sejam compatíveis ao programa em execução;  Acolhida, oferta de 
informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS; Mediação dos processos grupais do serviço 
socioeducativo para famílias; Realização de atendimento individualizado e visitas domiciliares as famílias referenciadas ao CRAS; 
Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias; Assessoria aos serviços socioeducativos desenvolvidos; Acompanhamento 
das famílias em descumprimento de condicionalidades; Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e 
planejamento do trabalho de forma coletiva; Articulação de ações que potencializem as boas experiências. 
Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais; - Curso Superior Completo em Psicologia. 
 
Servente Escolar 

Executar serviços gerais de limpeza e produção de merenda escolar na escola designada pela Administração Municipal. Manutenção 
da limpeza e das condições de salubridade da escola; Limpeza de jardins, passeios, salas de aula, pátios e instalações sanitárias, 
com a utilização dos produtos e técnicas apropriados; Prestar atendimento às crianças; Lavar utensílios e equipamentos em geral; 
Preparar café e lanches em geral e servi-los; Preparar a merenda escolar de acordo com o cardápio aprovado; Atender as 
solicitações do diretor e outros servidores da unidade; Zelar pelo patrimônio e controlar os estoques de materiais sob sua 
responsabilidade; Executar outras tarefas afins. 
 
Técnico Enfermagem 

Executar atividades de nível técnico na área de saúde,  desenvolvendo procedimentos de rotina e orientação e participando de 
campanhas públicas. Executar atividades auxiliares aos técnicos de nível superior da unidade de lotação; Prestar serviços de rotinas 
ambulatoriais; Acompanhar pacientes nas atividades de atendimento curativo e preventivo; Participar dos programas, projetos e 
campanhas de saúde pública; Implantar procedimentos de rotina; Elaborar dados e informações dos atendimentos efetuados; 
Preencher prontuários dos pacientes atendidos; Zelar pelo patrimônio e estoques de materiais sob sua responsabilidade; Executar 
outras tarefas afins. 
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ANEXO II - PROGRAMA DE PROVAS E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

 
I.I. LINGUA PORTUGUESA ALFABETIZADO  

Leitura, compreensão e interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes. Sílaba: 
Leitura, compreensão e interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes. Sílaba: 
separação silábica e classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Acentuação: classificação das palavras quanto à posição 
sílaba tônica. Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa. Reconhecimento dos sinais de pontuação. Ortografia: observar o 
emprego de c/ç, ch, x, r/rr, s/ss, g/j, h, z, sc, lh, nh, e/i. Nomes substantivos e adjetivos flexões, singular/plural, masculino/feminino. 
Sugestões Bibliográficas: TERRA, Ernani, NICOLA, José de Gramática de Hoje. São Paulo: Scipione. 1999. TUFANO, Douglas. 

Gramática Fundamental. Livros didáticos de Língua Portuguesa do Ensino Fundamental.  
 
I.II LINGUA PORTUGUESA FUNDAMENTAL INCOMPLETO ATÉ 4º SÉRIES 

Leitura, compreensão e interpretação de texto; Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Sílaba = separação silábica, 
classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Sinônimos e antônimos; Acentuação = acento agudo, circunflexo 
e grave; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo: Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa;  Sinais de 
pontuação = ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos, reticências, aspas, parênteses, 
colchete e vírgula; Ortografia = observar o emprego de c/ç, m antes de p/b, ch, x, r/rr, s/ss, g/j, h, z, sc, lh, nh, u/l intercalado, e/i, o/u; 
Substantivo = comum, próprio, coletivo, concreto, abstrato, primitivo, derivado, simples e composto; masculino e feminino; singular e 
plural; diminutivo e aumentativo; Artigo definido e indefinido; Adjetivo = flexão do adjetivo, adjetivo pátrio e locução adjetiva; Numeral = 
classificações e flexões; Pronomes = pessoais retos, oblíquos e de tratamento, possessivos, demonstrativos, indefinidos e 
interrogativos; Verbo = presente, passado e futuro; 1ª / 2ª/ 3ª pessoa do singular e plural; infinitivo, 1ª/ 2ª/ 3ª conjugações; Preposição; 
Interjeição; Advérbio; Conjunção. Sujeito e predicado = noções preliminares.  
 
I.III. LINGUA PORTUGUESA - ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

1.Leitura, compreensão e interpretação de texto.2.Sinônimos, antônimos , parônimos e homônimos.3.Variações lingüísticas, 
diversas modalidades do uso da língua.4.Sílaba e divisão silábica.5.Ortografia , acentuação gráfica e pontuação 6.Frase,oração, 
período simples e composto por coordenação e subordinação.7. Morfologia: reconhecimento, classificação , formas , flexões e 
usos das dez classes de palavras; substantivos, flexões das classes gramaticais  – inclusive adjetivos, classes de palavras: 
classificação e flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau.8. Colocação pronominal 9.Concordância nominal e verbal; 
10.Regência nominal e verbal.11.Crase12.Estrutura e formação das palavras. Sugestões Bibliográficas: CEGALLA, Domingos 

Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2008. CIPRO NETO, Pasquale; INFANTE, Ulisses. 
Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 2008. FARACO, Carlos Emílio; MOURA, Francisco Marto de. Gramática. 
São Paulo: Ática, 1999. MESQUITA, Roberto melo – Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Saraiva ,2008 NICOLA, José de; 
INFANTE, Ulisses. 
  
I.IV. LINGUA PORTUGUESA - ENSINO MÉDIO 

1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia e polissemia .3.Variantes lingüísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e gíria. 4.Ortografia: emprego das 
letras e acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas.6.Pontuação: 
emprego de todos os sinais de pontuação 7.Classes de palavras: Pronomes: classificação , emprego e colocação pronominal( próclise, 
ênclise e mesóclise); Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares, abundantes e defectivos e vozes verbais; 
Preposições: relações semânticas estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas, o emprego indicativo da crase; Conjunções: 
classificação , relações estabelecidas por conjunções locuções conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive 
adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau..8.Termos da oração: 
identificação e classificação 9.Processos sintáticos de coordenação e subordinação; classificação dos períodos e orações.10. 
Concordância nominal e verbal.11.Regência nominal e verbal.12.Estrutura e formação das palavras. 13. Manual de Redação da 
Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. Sugestões Bibliográficas: Livros didáticos: 

1.AMARAL, Emília; FERREIRA, Mauro; LEITE, Ricardo; ANTÔNIO, Severino . Novas Palavras. São Paulo: FT, 2005 2.CEREJA, William 
Roberto; MAGALHÃES, Thereza Cochar. Português: Linguagens São Paulo: Atual, 2005 (volume1, 23) 3. FARACO, Carlos Emílio; 
MOURA, Francisco Marto. Português. Série Novo Ensino Médio. São Paulo: Ática, 2001 (volume único) 4. Qualquer coleção de livros 
didáticos do Ensino Médio. Gramáticas:1) CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: 
Nacional, 2008. 2) CIPRO NETO, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 2008. 3) 
FARACO, Carlos Emílio; MOURA, Francisco Marto de. Gramática. São Paulo: Ática 1999. 4) MESQUITA, Roberto melo – Gramática da 
Língua Portuguesa .São Pauo: Saraiva ,2008 NICOLA, José de; INFANTE, Ulisses. Gramática Contemporânea da Língua Portuguesa. 
São Paulo: Scipione, 1989. Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. 
Site: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm 
 
I.V. LINGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 

1.Leitura,  compreensão  e  interpretação  de  texto  2.Vocabulário:  sentido  denotativo  e  conotativo,  sinonímia,  antonímia, 
homonímia, paronímia e polissemia .3.Variantes lingüísticas, linguagem oral  e linguagem escrita, formal e informal  e gíria. 
4.Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na 
divisão de sílabas.6.Pontuação : emprego de todos os sinais de pontuação 7.Classes de palavras: Pronomes: classificação , 
emprego e colocação pronominal( próclise , ênclise e mesóclise) ; Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos 
irregulares,abundantes  e  defectivos  e  vozes  verbais;  Preposições:relações  semânticas  estabelecidas  pelas  preposições  e 
locuções prepositivas,o emprego indicativo da crase; Conjunções : classificação  ,  relações  estabelecidas  por  conjunções  e 
locuções   conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e 
flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8.Termos  da oração:  identificação   e   classificação 9.Processos 
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sintáticos   de   coordenação   e   subordinação; classificação   dos períodos  e orações.10. Concordância  nominal e 
verbal.11.Regência nominal e verbal.12.Estrutura e formação das palavras. 13. Manual de Redação da Presidência da República: 
Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. 14. Sugestões Bibliográficas: Livro didáticos: 1.AMARAL, Emília; FERREIRA, 

Mauro; LEITE, Ricardo; ANTÔNIO, Severino . Novas Palavras .São Paulo:FT,2005 2.CEREJA, William Roberto ; 
MAGALHÃES,Thereza Cochar. Português : Linguagens São Paulo:Atual ,2005 (volume1, .FARACO, Carlos Emílio ; 
MOURA,Francisco Marto.Português. Série Novo Ensino Médio. São Paulo:Ática ,2001( volume único) Qualquer coleção de livros 
didáticos do Ensino Médio. Gramáticas: CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: 
Nacional, 2008. CIPRO NETO, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 2008. 
FARACO, Carlos Emílio; MOURA, Francisco Marto de. Gramática. São Paulo: Ática 1999. MESQUITA, Roberto melo – Gramática 
da Língua Portuguesa .São Paulo: Saraiva ,2008 NICOLA, Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As 
Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. Site:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm 
 
II. INFORMÁTICA FUNDAMENTAL E MÉDIO (DE ACORDO COM NÍVEL DE ESCOLARIDADE) 

Conceitos básicos de operação de microcomputadores. Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente de rede 
Windows. Conhecimentos básicos e gerais de Sistema Operacional: Microsoft Windows, Microsoft Office 97- 2003 ou superior. 
Word, Excel, Internet e PowerPoint. Noções básicas de operação de microcomputadores e periféricos em rede local. 
Conhecimento de interface gráfica padrão Windows. Conceitos básicos para utilização dos softwares do pacote Microsoft Office, tais 
como: processador de texto, planilha eletrônica e aplicativo para apresentação e Excel. Conhecimento básico de consulta pela Internet 
e recebimento e envio de mensagens eletrônicas. Backup. Vírus. Ética profissional. Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas 

inerentes a área. 
 
III. MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL 4° SÉRIE  
Problemas simples envolvendo as 04(quatro) operações matemáticas (somar, subtrair, multiplicar e dividir). Sugestões Bibliográficas: 

Livros e apostilas inerentes a área. 
 
III.I MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL  

Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. 
Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação de 1° grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, 
superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Matemática. Resolução de situações problema. Sugestões 
Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes a área. Sandella, Antônio X. Matta, Edison da. Matemática 5ª a 8ª série. Editora Ática. Netto, 

Scipione de Pierro. Matemática Scipione 5ª a 8ª séries. Editora Scipione. 
 
III.II MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR  

Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas 
propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum; Frações ordinárias e decimais, números decimais, propriedades e operações; Expressões numéricas; Equações do 1° 
e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; relações 
trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área e Volume; Sistema de medidas de 
tempo, sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e ponderada; Conjunto de Números 
Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. Problemas envolvendo os itens do programa proposto. Sugestões 
Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes a área. 
 
IV. PROVA DIRIGIDA 

Prova objetiva e dirigida, constando 04 (quatro) opções (A, B, C ou D), a serem respondidas, versando sobre os desenhos, figuras, 
sequências e Matemática, condizentes com o nível de escolaridade dos cargos em Processo Seletivo.  

 
 

Programa de Provas por Cargo –  Conhecimentos Específicos 
 
Assistente Social – CRAS  

1- Ética em Serviço Social. 2- Lei de Regulamentação da Profissão. Lei 8662, de 7.06.1993. 3 - Lei Orgânica da Assistência Social - Lei 
nº 8742/93. 4- Serviço Social e Políticas Sociais Públicas e Privadas. 5- O Serviço Social e a Seguridade Social.  6 - O Serviço Social - 
Assistência e Cidadania. 7- Elaboração de Programas e Serviços Sociais. Gestão Pública e Ética no Trabalho. 8- Possibilidades e 
Limites da Prática do Serviço Social em Empresas. 9- A contribuição do Serviço Social no contexto de uma empresa estatal: o Serviço 
Social e as áreas de Administração de RH. 10- Relações de Trabalho, Qualidade de Vida e Saúde do Trabalhador. 11- Fundamentos 
Históricos, Teórico-Metodológicos e  Pressupostos  Éticos  da  Prática  Profissional. 12- A Pesquisa e a Prática Profissional. 13- A 
questão da instrumentalidade na profissão. 14- A relação Empresa/Empregado/Família/Comunidade e o  desenvolvimento  da  
sociabilidade   humana.   15 - Prevenção e Reabilitação de Doenças. 16- O alcoolismo nas empresas. 17- Controle social na saúde: 
Conselhos de Saúde, movimentos sociais, estratégias de organização da sociedade civil, terceiro setor. 18- Distrito Sanitário, 
territorialização. 19- Epidemiologia e planejamento de ações de saúde. 20- Programa de Saúde da Família. 21- A Reforma Psiquiátrica 
no Brasil. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social/SUAS. A política social 
brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: Bolsa família, PETI, Casa da Família etc. 
Sugestões Bibliográficas: 1. Couto, Berenice Rojas. O direito social e a assistência social na sociedade brasileira: uma equação 

possível? S. P. Cortez, 2004  2.  Freire, Lúcia M. B.  O  Serviço  Social  na  reestruturação  produtiva:  espaços,  programas  e     
trabalho profissional.  S.P. Cortez,  2003.  3.  Blandes,  Denise  et  alii.  A segurança do  trabalho  e  o  Serviço   Social.  Serviço  Social  
& Sociedade.  nº  31.  S.P.  Ed.  Cortez,  dezembro  1989.  4.  Código de  Ética  Profissional  do  Assistente  Social.  1993;  LOAS  (Lei 
8.742/93);  Lei  9.720/98;  Capítulo  da  Ordem  Social  da  CF  de  1988  (in  Assistente  Social:  ética  e  direitos:  Coletânea  de  Leis  e 
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Resoluções.CRESS 7ª. R - RJ, Rio de Janeiro, 3ª edição, 2001. 5. Oliveira, Claudete J. de ― O enfrentamento da dependência do 
álcool e outras drogas pelo Estado brasileiro‖ in Saúde e Serviço Social. Bravo, M . I. de S. [et al.], (organizadoras).  - São Paulo: 
Cortez;  Rio  de  Janeiro:  UERJ,  2004.  6.  Iamamoto,  Marilda  Villela  e  Carvalho,  Raul  de.  Relações  Sociais  e  Serviço  Social  no 
Brasil. S.P., Ed. Cortez; [Lima/Peru] : CELATS, 1993. 7. INSTITUTO BRASILEIRO DE ANÁLISES SOCIAIS E ECONÔMICAS  - IBASE.  
Saúde  e  Trabalho  no  Brasil.  Parte  2  Diagnóstico  das  Condições  de  Trabalho  e  Saúde  (35-39).  Petrópolis.  Ed.  Vozes, 1983. 8. 
Mota, Ana Elizabete. O Feitiço da Ajuda. S.P., Ed. Cortez, 1985. 9. Mota, Ana Elizabete. Uma nova legitimidade para o Serviço  Social  
de empresa. Serviço  Social  & Sociedade.  nº 26,  S.P.,  Ed. Cortez, abril 1988.  10.  Mota,  Ana Elizabete  (org.). A Nova Fábrica de 
Consensos. - 2a. ed. São Paulo: Cortez, 2000. 11. Netto, José Paulo. Ditadura e Serviço Social: uma análise do Serviço Social no Brasil 
pós-64. S.P., Ed. Cortez, 1994. 12. Netto, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 3a ed. Ampliada - S. P. Cortez: 2001 
(Cap. I). 13. 14. Silva, Maria Ozanira da Silva e. Pesquisa participante e Serviço Social. Serviço Social  &  Sociedade.  nº  31.  S.P.,   ed.  
Cortez,  dezembro  1989.  15.  Yugulis,    Maria    Helena.    Considerações    sobre    um programa   de   implantação   e assistência a 
AIDS. Serviço Social & Sociedade. nº 16. S.P., Ed. Cortez, outubro 1988. 17. CLPS, Consolidação das Leis da Previdência Social: Título 
I, Introdução,  Capítulo Único. Título II, Segurados, Dependentes e Inscrição. Título  III,  Prestações,  Cap.  I,  Prestações  em  Geral.  
18.  CLT,  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho:  Título  II.  DAS  NORMAS GERAIS  DA  TUTELA  DO  TRABALHO:   Cap.   I,   Da   
identificação   profissional,   Cap.   II,   Da   duração   do trabalho, Cap. IV, Das  férias  anuais,  Cap.  V,  Da  segurança  e  da  medicina  
do  trabalho.  Título  III.  DAS  NORMAS  ESPECIAIS  DA  TUTELA  DO TRABALHO: Cap. III, Da proteção do trabalho da mulher. Título 
IV. DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. 19. Guerra, Y. A instrumentalidade do Serviço Social. S.P. Cortez, 1995. 20. Mendes, 
Jussara M . R. O verso e o anverso de uma história: o acidente  e  a  morte  no  trabalho.  -  Porto  Alegre:  EDIPUCRS,  2003.  21.  
Faleiros,  V.  de  P.  O  trabalho  da  política:  saúde  e segurança dos trabalhadores. S.P. Cortez, 1992. 22. Barroco, M . Lúcia S. Ética e 
serviço social: fundamentos ontológicos. S.P. Cortez,  2001.  23.  Iamamoto, M  .  V. O serviço  social  na  contemporaneidade:  trabalho  
e formação  profissional.  -  S.  P.  Cortez, 1998. 24. Revista Serviço Social e Sociedade, No. 77, Ano XXV - Março 2004 - S.P. Cortez 
(p. 5 a 62) 25. Braz, M . ― O governo Lula  e  o  projeto  ético-político  do  Serviço  Social‖.  Revista  Serviço  Social  e  Sociedade,  No.  
78,  Ano  XXV  -  Julho  2004  -  S.P. Cortez. 26. Behring, E. R. e Boschetti, I. ― Seguridade Social no Brasil e perspectivas do governo 
Lula‖ . Revista Universidade e Sociedade,   No.  30,  Brasília,  Andes,  Junho  2003.  COHN,   Amélia.,   ELIAS,  Paulo   Eduardo.   
Saúde   no  Brasil,  Políticas   e Organização de  Serviços.  Editora  Cortez,  São  Paulo,  CEDEC.  DRAIBE,  Sonia  Maria.  As  políticas  
sociais  nos  anos  90.  In: Baumann  R.(org) Brasil:  uma década  em  transição. Ed  Campus. São Paulo. FERREYRA, Sonia  Edit. La 
calidad  de  vida como concepto:  sua  utilización  en  el  accionar  de  los  trabajadores  so1ciales  em  el  ámbito    de    la    salud.    In:  
Serviço    Social    e Sociedade  74.  julho  de  2003.  Coretez  Editora.  FIOL1HO,  Naomar  de Almeida,  ROUQUAYROL,  Maria  Zélia.  
Introdução à Epidemiologia Moderna. Capítulo I, 2 a Edição, COOPMED/PCE/ABRASCO, 1992. LOBOSQUE A.M. Clínica em 
movimento: o cotidiano de um serviço substitutivo em Saúde Mental. In: Clínica em movimento: por uma sociedade sem manicômios. 
Rio de Janeiro. Editora Garamond, 2003. PAIVA, Beatriz, SALES, Miome. A Nova Ética Profissional: Práxis e Princípios. In: Bonetti, D., 
Silva, M., Sales, M., Gonelli, V. (org.) Serviço Social e Ética - Convite a uma nova práxis. São Paulo, 1Cortez, 1996, p.174-
208.SARACENO B, ASIOLI F, TOGNONI G. Manual de Saúde Mental: Guia básico para atenção primária. São Paulo, Hucitec, 
1994SOUZA, C. e CARVALHO, I. M. M. Reforma do Estado, descentralização e desigualdades. Lua Nova. 48.TEIXEIRA, M., NUNES, 
S. A interdisciplinaridade no programa de saúde da família: uma utopia?. In: BRAVO, Maria Ines et al. Saúde e Serviço Social. São 
Paulo: Cortez, Rio de Janeiro: UERJ, 2004, p.117,132. Outros livros que abrangem o programa proposto. 

 

Auxiliar de Farmácia 

Noções de organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a serem 
observados na estocagem. Dispensação de medicamentos. Reconhecimento e localização dos medicamentos. Interpretação de guias 
dos medicamentos. Noções de farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto à classe terapêutica; Conceitos de 
medicamento, remédio, genérico, similar; Noções de farmacotécnica. Conceitos de fórmulas farmacêuticas. Técnicas de manipulação 
de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria utilizada em laboratório de manipulação: reconhecimento, manuseio e lavagem. 
Manuseio de substâncias tóxicas e cáusticas. Pesos e medidas: conhecimento das unidades de massa e de volume. Balanças usadas 
na farmácia. Mudanças de estado físico dos corpos. Misturas homogêneas e heterogêneas: processos de separação. Processo de 
esterilização. Fórmula e nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte do lixo farmacêutico. Resoluções ANVISA para a área farmacêutica. 
Noções de saúde pública. Preparação de fórmulas. Noções de higiene e segurança. Portaria 344/98 - SVS/MS (12/05/1998). Noções de 
Anatomia e Fisiologia Humana. Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes a área.  

 

Auxiliar de Mecânico  

Instrumentos e ferramentas; Conhecimentos operacionais de eletricidade de autos; Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves, pesados e máquinas; Conhecimento de sistema de 
funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; Lubrificação e conservação dos veículos e máquinas em geral. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo pleiteado.Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas 

inerentes a área.  

 

Fiscal Municipal  

Noções de ética e cidadania; Ética Profissional; Redação Oficial e Expediente Administrativos: Ofícios, Comunicações Internas, 
Cartas, Requerimentos; Expedição e distribuição de correspondência; Noções básicas de relações humanas; Noções básicas de 
atendimento ao público; Funções do fiscal; Autos de infração, notificações; Multas; Diligências; Contribuintes; Dívida ativa; Normas 
Gerais do Direito Tributário; Impostos municipais; Competência tributária; Sistema Tributário Nacional; dos impostos da União; 
impostos dos Estados; repartição das receitas tributárias; Tributos; Categorias especiais da técnica de tributação; incidência; não- 
incidência; isenção; imunidade; Crédito tributário; Tributação – Simples Nacional (regras gerais): a cobrança do ISS de empresa 
optante pelo SIMPLES NACIONAL; Código Tributário Nacional,  Lei Orgânica do Município, Código Municipal de Posturas. 
Sugestões Bibliográficas: KASPARY, Adalberto J. Redação Oficial. Normas e Modelos. 12a ed. Porto Alegre, PRODIL, 1995. 
BRETANHA, João. ISSQN: doutrina  e  prática  no  sistema  financeiro  nacional.  Corag.  Porto  Alegre,  2006.  Manual de 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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Redação da Presidência da República. Brasília, 2002. http://www.planalto.gov.br/ccivil03/manual/Manual 
RedPR2aEd.PDF. OLIVEIRA, Celso Marcelo de. Manual do Imposto sobre Serviços. LZN Editora, 2004. JARDIM, Eduardo Marcial 
Ferreira. Manual de direito financeiro e tributário. Saraiva. 7ª edição – 2005. CARRAZA, Roque Antônio. Curso de Direito 
Constitucional Tributário. Malheiros Editores, 2011. Constituição da República Federativa do Brasil. Código Tributário Nacional.  Lei 
Orgânica do Município. Código Municipal de Posturas  Livros e apostilas inerentes a área. 
 
Jardineiro 

Solo, adubos químicos e orgânicos diversos, canteiros, saquinhos de mudas para plantio. Pragas, insetos diversos que atacam 
plantas em geral e seu controle. Defensivos químicos, sua utilização correta, suas características, aplicação e classificação. Proteção 
ambiental: árvores protegidas por lei, regulamentos e normas. Plantas nativas e exóticas, suas características: adubação, época de 
plantio e condução. Tipos de sistemas de irrigação de plantas de jardim e gramados. Ferramentas diversas para poda, plantio, 
manutenção de canteiros, roçada manual e limpeza. Assuntos inerentes ao cargo de jardineiro. Sugestão Bibliografica: Livros e 
apostilas. 
 
Monitor Escolar  

Alfabetização e letramento: pressupostos teóricos e implicações pedagógicas no cotidiano escolar.  O ensino da língua portuguesa 
na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental: discussões atuais (linguagem, língua, interação e enunciação) . O 
desenvolvimento da oralidade no cotidiano escolar: capacidades e estratégias metodológicas. A prática da leitura: objetivos e 
finalidades da leitura; aspectos indispensáveis à compreensão na leitura do texto; relação leitor/autor; diversidade textual e a 
prática pedagógica (tipologia, suportes e gêneros textuais). A prática de produção de texto: cond ições de produção; finalidade da 
produção de texto; ortografia; revisão textual. A apropriação do sistema de escrita no cotidiano escolar: capacidades e estra tégias 
metodológicas. O trabalho com a literatura. - Fundamentos filosóficos, psicológicos, sociológicos e históricos da educação: 
Concepções filosóficas da educação; Relação entre educação, sociedade e cultura; A escola como instituição social; Teorias do  
desenvolvimento e da aprendizagem; Psicologia da Educação; - Fundamentos didático-metodológicos da Educação: Tendências 
pedagógicas na prática escolar; Planejamento, metodologia e avaliação do processo ensino/aprendizagem; Projeto Político 
Pedagógico; Escola Cidadã. - Ensino e aprendizagem de questões sociais; Linguagem na escola; História da Educação; 
Pedagogia da inclusão; A relação professor/aluno; Conhecimento sobre ciclos de formação; Estrutura e funcionamento do ensino 
de 1º grau; Reorganização do Ensino; Democratização do ensino; Avaliação; Planejamento Participativo. - Fundamentos legais da 
Educação: Constituição Federal de 1988 (Atualizada): Título VIII, Capítulo III, Seção I – Da Educação. Parâmetros Curriculares 
Nacionais da Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); Parâmetros Curriculares Nacionais da 
Educação Básica; Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90); Lei 10.172/2001 – Plano Nacional de Educação. 
Financiamento da Educação. Sugestão Bibliografica: ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – Lei nº 8.069/90. 

Constituição da República Federativa do Brasil – Capítulo III: Da Educação, da Cultura e do Desporto. Parâmetros Curriculares 
Nacionais – Pluralidade Cultural e Orientação Sexual. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Esperança: Um reencontro com a Pedagogia 
do Oprimido. Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1.992. 14 ed. São Paulo: Paz e Terra, 2000. LUCKESI, Cipriano Carlos. Filosofia da 
Educação. São Paulo. Cortez, 1.994. GADOTTI, Moacir. Educação e Poder: Introdução à Pedagogia do conflito. 6ª edição. São 
Paulo. Cortez – Autores Associados, 1985. DALMÁS, Ângelo. Planejamento Participativo na Escola: Elaboração, 
Acompanhamento e Avaliação. 5ª Edição. Editora Vozes. Petrópolis, 1977. PERRENOUD, Philippe. 10 Novas Competências para 
Ensinar. Tradução: Patrícia C. Ramos. Porto Alegre. ARTMED – Artes Médicas. Sul, 2000. PERRENOUD, Philippe. Avaliação – 
Excelência à Regulação das Aprendizagens entre duas Lógicas. Tradução: Patrícia C. Ramos. Porto Alegre. ARTMED – Artes 
Médicas. Sul, 2000. ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 1994.__. Hist ória da Educação. 
São Paulo: Moderna, 1989. BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O que é educação. São Paulo: Brasiliense, 1985. GADOTTI, Moacir. 
Escola cidadã. 4 ed. São Paulo: Cortez, 1995. GANDIN, Danilo. A prática do planejamento participativo. 7 ed. Petrópolis:  Vozes, 
1999. KRUPPA, Sônia Maria Portella. Sociologia da Educação. São Paulo: Cortez, 1994. PIMENTA, Selma Garrido. De professor, 
pesquisa e didática. Campinas: Pairus, 2002. SAVIANI, Dermeval. Escola e democracia: teorias da educação, curvatura da vara, 
onze teses sobre educação e política. 21 ed. São Paulo: Cortez, 1989. VEIGA, Ilma A. (Org.) Projeto político -pedagógico da 
escola. Campinas: Papirus, 1995. FERREIRO, Emília. Com todas as letras. São Paulo: Cortez, 1997. FERREIRO, Emilia. 
Alfabetização em processo. Porto Alegre: Artmed, 1999. FERREIRO, Emilia & DURAN, Marilia Claret Geraes. Uma concepção do 
desenvolvimento da escrita na criança. São Paulo: Vozes, 2009. GOODMAN, M. Yetta ZABALA, Antoni. A prática educativa: 
como ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. E outros livros que abrangem o programa proposto. 

 

Nutricionista 

Condições sanitárias e higiênicas do Serviço de nutrição. Planejamento da alimentação complementar. Alimentação do pré- escolar. 
Alimentação do escolar. Avaliação nutricional de crianças. Educação nutricional. Nutrição básica: carboidratos, proteínas e l ipídeo, 
digestão, absorção, transporte, metabolismo e excreção, classificação, função, recomendações e fontes. Minerais e vitaminas: função, 
recomendação. Água, eletrólitos, fibras: conceito, classificação, função, fontes e recomendações. Terapia nutricional nas patologias 
cardiovasculares, do sistema digestivo, endócrinas e do metabolismo renal, nas alergias e tolerâncias alimentares, na desnutrição 
protéico energética. Epidemiologia nutricional, determinantes da desnutrição, obesidade, anemia, hipovitaminose. Nutrição materno 
infantil, leite humano, composição. Terapia nutricional na gestação e lactação, na infância e demais grupos etários. Avaliação 
nutricional: conceitos e métodos no primeiro ano de vida e demais grupos etários. Técnicas dietéticas: conceito, classificação e 
característica: pré-preparo e preparo de alimentos. Administração em serviços de alimentação: planejamento, organização, 
coordenação e controle de unidades de alimentação e nutrição. Política Nacional de Alimentação e Nutrição;  Sistema de Vigilância 
Alimentar e Nutricional (SISVAN) / SEGURANÇA ALIMENTAR; Avaliação do Estado Nutricional e do Consumo de Alimentos 
Indicadores Antropométricos, Curvas e Padrões de Referências Conhecimentos básicos sobre terapia nutricional enteral e parenteral. 
Sugestões Bibliográficas: Nutrição e Metabolismo: CAMINHOS DA NUTRICAO E TERAPIA NUTRICIONAL. Da Concepção à 

adolescência. Editora Guanabara Koogan Jacqueline Pontes Monteiro e José Simon Camelo Júnior. Nutrição da gestação ao 
envelhecimento. Editora Rúbio. Márcia Regina Vitolo.Epidemiologia nutricional. Editora Atheneu. Gilberto Kac. Página 113. Nutricao 
clínica. Estudos de casos comentados. Sônia Tucunduva Philippi. Editora ManoleNutrição humana. Editora Guanabara Koogan. Jim 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil03/manual/Manual%20RedPR2aEd.PDF.
http://www.planalto.gov.br/ccivil03/manual/Manual%20RedPR2aEd.PDF.
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Mann e A. Stewart Truswell. 

Motorista / Operador de Pá Carregadeira / Operador de Retroescavadeira 

Código de Trânsito Brasileiro: Regras Gerais de Circulação: Normas Gerais de Circulação e Conduta; Regra de Preferência; 
Conversões; Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; Classificação das Vias. Legislação de Trânsito: Dos Veículos; Registro, 
Licenciamento e Dimensões; Classificação dos Veículos; Dos equipamentos obrigatórios; Da Condução de Escolares; Dos Documentos 
de Porte Obrigatório; Da Habilitação; Das Penalidades; Medidas e Processo Administrativo; Das Infrações. Sinalização de Trânsito: A 
Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação; Conjunto de Sinais de Advertência; Placas 
de Indicação. Direção Defensiva: Direção Preventiva e Corretiva; Automatismos; Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção de 
Acidentes; Leis da Física; Aquaplanagem; Tipos de Acidentes. Primeiros Socorros: Como socorrer; ABC da Reanimação; Hemorragias; 
Estado de Choque; Fraturas e Transporte de Acidentados. Noções de Mecânica: O Motor; Sistema de Transmissão e Suspensão; 
Sistema de Direção e Freios; Sistema Elétrico, Pneus e Chassi. Sugestão Bibliográfica: BRASIL, Lei 9503 de 23 de setembro de 1997 

Livros e apostilas referentes às Regras Gerais de Trânsito. 

 

Operador do ETE  

Noções de Cálculos Laboratoriais: Unidades de medidas de concentrações e preparo de soluções utilizadas no processo de tratamento. 
Identificação e utilização de equipamentos simples de leitura direta (ex.: potenciômetro, turbidímetro, termômetros) e vidrarias 
laboratoriais. Conversões de unidades de medidas. Coleta de amostras para análises físico-químicas e bacteriológicas. Conhecimentos 
Básicos de Ciências Naturais: Matéria e energia. Átomos e moléculas. Medições e unidades de medida (SI). Estados físicos e suas 
propriedades. Funções químicas: ácidos, bases, sais e óxidos. Reações químicas. Substâncias puras. Misturas: homogêneas, 
heterogêneas e suas separações. Noções de Esgotamento Sanitário: Esgotos domésticos e seus tipos. Conceito de contaminação. 
Sobrevivência das bactérias. Estabilização dos excretas. Doenças relacionadas com os esgotos. Capacidade de absorção do solo. 
Soluções individuais para tratamento e destinação final dos esgotos domésticos. Soluções coletivas para tratamento e destinação final 
dos esgotos. Níveis, processos e sistemas de tratamento de efluentes. Noções de Higiene e Saúde Pública: Aspectos básicos de 
higiene e saúde pública, baseados na bibliografia sugerida e em conceitos gerais da OMS e dos órgãos públicos nos níveis federais e 
estaduais. Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento sobre normas de segurança do trabalho e de equipamentos de proteção 
individual (EPI’s) e coletivos (EPC’s).  Operação de bombas, vistoria de elevatórias: procedimentos; vistoria de redes de aspiração e 
recalque: conceitos e procedimento; manobras de válvulas e registros; operação de painéis de comando elétrico: conceitos e 
procedimentos; noções elementares de química; noções de medidas (linear, superfície, volume, vazão e pressão); noções elementares 
de conceitos em eletricidade (corrente, tensão, resistência e potência): aplicações. O esgoto sanitário. Origem e destino. Contribuições 
indevidas para as redes de esgotos. Características físicas do esgoto. Escoamento livre. O sistema de esgoto sanitário. Sistema 
separador absoluto. Finalidades do sistema. Rede coletora. Interceptor e emissário. Sifão invertido. Estação elevatória de esgoto. O 
lançamento in natura e seus impactos. Composição química e biológica do esgoto sanitário. Microorganismos e sua importância 
ambiental. Oxigênio dissolvido na água e sua importância ambiental. Demanda Bioquímica de Oxigênio - DBO. Demanda Química de 
Oxigênio - DQO. Resíduos sólidos nas águas e sua importância ambiental. As diversas opções de tratamento do esgoto sanitário. Como 
e quando se deve tratar o esgoto sanitário. O sistema de lodos ativados. Tratamento e disposição final da fase sólida (lodos primários e 
secundários). Lagoas aeradas. Lagoas de estabilização. Filtros biológicos. Tratamento de esgoto por escoamento superficial no solo - 
método da rampa. Reator anaeróbio de fluxo ascendente (UASB, RAFA, DAFA). Desinfecção de efluentes das ETEs. Necessidade de 
desinfecção das águas residuárias. Desinfecção com cloro. Desinfecção com ozônio. Desinfecção com dióxido de cloro (ClO2). 
Permanganato de potássio. Cloraminas. Ozônio/peróxido de hidrogênio (peroxona). Radiação ultravioleta. Controle de odores em 
sistemas de esgoto sanitário. Causa dos odores. Efeito dos odores. Diretrizes para avaliação dos odores. Classificação dos odores. 
Concentração e caracterização dos odores. Medição dos odores. Controle dos odores. Tratamento de gases odoríferos. Oxidação 
química de compostos odoríferos. Noções de segurança de trabalho em estação de tratamento de esgoto.  
Sugestões Bibliográficas: Legislação: Lei Federal N° 9.433/07. Resolução CONAMA n° 357/05. Resolução Conama 375/06; Portaria 

Ministério da Saúde n° 518/04. Sugestão Bibliográfica: BARROS, CARLOS. PAULINO, WILSON ROBERTO. Ciências: Física e 
Química. Editora Ática. CAMPBELL. J & CAMPBELL J. Matemática de Laboratório. São Paulo. Editora Roca. FELTRE, RICARDO. 
Química. vol.1. São Paulo: Ed. Moderna. LOPES, SÔNIA. Bio. vol. 2. São Paulo, Ed. Saraiva. Diretrizes para os serviços públicos de 
saneamento básico e Política Nacional de Saneamento Básico. TEIXEIRA, PEDRO & VALLE, SILVIO. Biossegurança: uma abordagem 
multidisciplinar. Rio de Janeiro. Editora FIOCRUZ, 1996. VON SPERLING, M. Princípios Básicos de Tratamento de Esgoto, Belo 
Horizonte, UFMG, 1996. Manuais que tratem da prática profissional do cargo. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

Orientador Social – CRAS  

Conhecimentos específicos: Noções de Política Nacional de Assistência Social e o processo descentralizado e participativo. Sistema 

Nacional de Assistência Social e a inclusão social. Norma operacional básica da Assistência Social e o processo de monitoramente do 
financiamento e repasse fundo a fundo. Constituição Federal de 1988 e o processo democrático e participativo. Estatuto da criança e do 
adolescente e a definição de políticas e prioridades de planos, programas e projetos. Lei Orgânica da Assistência Social - Lei nº 
8742/93. Serviço Social e Políticas Sociais Públicas e Privadas. O Serviço Social e a Seguridade Social. O Serviço Social - Assistência 
e Cidadania. Sugestões Bibliográficas: BARROSO, M.L. O novo código da ética profissional da assistência social. In: Serviço Social e 

Sociedade (41). S.Paulo. Cortez.1993.BONETHI, D. etalli. Serviço Social e ética: Convite à uma nova práxis. São Paulo.Cortez.1996. - 
BRASIL, M.L.Lei Orgânica da Assistência Social No. 8742 de 7-12 1993. Brasília. Senado Federal. 1993. - CARVALHO. Maria do 
C.B.(org).3.ed.S.Paulo.Cortez.2000. Código de Ética da Assistente Social. 3.ed. Brasília.CFESS.1997. - IAMAMOTO. M.O. O serviço 
social na contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. S.Paulo.Cortez.1998. - VIEIRA.Evaldo. As Políticas Sociais e os 
direitos sociais no Brasil: avanços e retrocessos. In: Serviço Social & Sociedade. S.Paulo. Cortez. editora.XVIII. No.53. 1997. 
http://www.cress-mg.org.br 

 

Professor  

Orientações didáticas para o ensino da Língua Portuguesa, Matemática, Ciências Naturais, História e Geografia. Princípios 
Metodológicos de Educação. Atendimento à diversidade no desenrolar do currículo voltad o para a inclusão escolar. Parâmetros 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
http://www.cress-mg.org.br/
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Curriculares Nacionais - Princípios e Fundamentos: Organização do conhecimento escolar; Áreas e Temas Transversais: Objetivos, 
conteúdos, métodos, seleção de material didático. Processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. Linguagem e 
alfabetização: a leitura e a escrita. O processo pedagógico: planejamento, desenvolvimento e avaliação. Fundamentações legais, 
resoluções, orientações, pareceres, publicações e programas educacionais que podem ser encontrados no site do Ministerio da 
Educacao (www.portalmec.gov.br).Revistas e periódicos que tratem da Educação Nacional.  Diretrizes Curriculares Nacionais, todo teor. 
História da Educação. Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro 
de 1.996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, todo teor.. Noções da Proposta Construtivista. Noções de 
Educação, Escola, Docente e Discente. Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação. 
Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN´s), todo teor. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil, todo teor. Tipos de 
Plano de Ensino. Sugestões Bibliográficas: GOMES, Suzana dos Santos. Um olhar sobre as práticas de avaliação na escola. Mazza 

Edições/MG. BARCO, Frieda Liliana Morales. Era uma vez na escola: formando educadores para formar leitores. Belo Horizonte: 
Formato, 2001 (Série Educador em Formação). BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. 1ª a 
4ª séries. Brasília: MEC/SEF, 1998. BRASIL. Ensino Fundamental de 9 anos: orientações para a inclusão da criança de seis anos de 
idade. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação, 2007. BIZZO, Nélio. Ciências: fácil ou difícil? 2.ed. São Paulo: Ática, 
2002. CAGLIARI, Luis Carlos. Alfabetizando sem o ba-be-bi-bu. São Paulo: Scipione, 1998. DEBORTOLI, José Alfredo O. Múltiplas 
Linguagens. In. CARVALHO, Alysson,. SALLES, Fátima e GUIMÃRES, Marília (orgs.) Desenvolvimento e Aprendizagem. Belo 
Horizonte: UFMG, 2002, p. 73-88. Disponível em <http://books.google.com.br/booksacesso> Acesso em: 06 mai.2010. D'AMBROSIO 
Ubiratan. Etnomatemática 

 

Professor de Educação Física 

1.Concepções e História da Educação Física - Análise da história da Educação Física Escolar e suas diferentes abordagens e 
concepções pedagógicas que estruturam o ensino nos conteúdos da Educação Básica. 2. Desenvolvimento e Aprendizagem Motora – 
Conhecimento dos estágios e dos mecanismos que influenciam no fenômeno de desenvolvimento motor, do nascimento à maturidade, 
e suas implicações na educação física e no esporte. 3. Fundamentos de biologia, bioquímica, fisiologia, cinesiologia e biomecânica – 3 
Metabolismo energético e sua regulação por meio da água, carboidratos, lipídios, proteínas e suas aplicações nos diversos sistemas 
relacionados ao movimento humano. Principais mecanismos fisiológicos dos sistemas nervoso, respiratório, cardiovascular, endócrino, 
gastrintestinal, reprodutor e renal. Análises cinesiológicas qualitativas e quantitativas do corpo humano em movimento natural e 
esportivo, baseadas em conceitos anatômicos e biomecânicos. Mecânica do movimento humano pela análise quantitativa de tarefas 
aplicadas, dos métodos de medição, aquisição, processamento e análise de dados. 4. Pedagogia na Educação Física e Cultura Escolar 
- A Educação Física e seus vínculos com a sociedade brasileira relativos aos aspectos sócio-históricos e educacionais. Fundamentos 
teóricos e das práticas pedagógicas aplicadas ao campo da Educação Física. O esporte e o sistema midiático e suas implicações no ato 
de ensinar.5. Educação Física e Saúde – O papel social e educacional da atividade física como um instrumento de promoção da saúde, 
do bem-estar físico, psicológico e social do indivíduo. Análise dos conceitos de atividade física, qualidade de vida e saúde 
(Epidemiologia).6. Dança, Esporte, Recreação e Lazer – A história e fundamentos esportivos, das técnicas de iniciação e dos processos 
de ensino/aprendizagem, como conteúdo da Educação Física e suas implicações como esporte. Trabalho com o lúdico, manifestações 
folclóricas, culturais de forma a apresentar ao aluno que se encontra no meio educacional, o desenvolvimento da consciência corporal e 
do movimento em toda a sua plenitude, favorecendo assim, às diversas manifestações de expressões na área da atividade física com a 
visão de promoção, prevenção e preservação da saúde objetivando a qualidade de vida ativa de seus beneficiários. 7. Legislação, 
estrutura e funcionamento do ensino – A evolução da instituição escolar no Brasil e a organização da Educação Básica em 
conformidade com as disposições legais e políticas da Educação Nacional vigente. Estatuto da Criança e do Adolescente, Leis e 
Diretrizes Básicas de Ensino e Plano Curricular Nacional. 8. Currículo e Avaliação – Educação Inclusiva – Projeto Político Pedagógico – 
O processo pedagógico: planejamento, desenvolvimento e avaliação. 9. CBC – Currículo Básico Comum aplicado a cada disciplina do 6 
ao 9 ano. Sugestões Bibliográficas: GOMES, Suzana dos Santos. Um olhar sobre as práticas de avaliação na escola. Mazza 

Edições/MG.  BIZZOCCHI, Carlos ―Cacá‖. O voleibol de algo nível: da iniciação à competição. Barueri, SP: Manole, 2004. DE 
ROBERTIS, EMF – HIB, 2001, Bases da Biologia Celular e Molecular Editora Guanabara, 3a ed ou posterior. JUNQUEIRA & 
CARNEIRO, 2000. Biologia Celular e Molecular. Editora Guanabara, 7a ed ou anterior. GRECO, P.J. e Benda, R.N. (organiz.) Iniciação 
Esportiva Universal- 1- Da aprendizagem motora ao treinamento técnico. Ed. UFMG, Belo Horizonte, 1998. GUERRA, M. Recreação e 
lazer. 5. ed. Porto: Alegre Sagra-DC, Luzatto, 1996. GUYTON, A. C. Tratado de Fisiologia médica. 9º, 10º, e 11ª ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan LE BOULCH, J. Educação Psicomotora: a psicocinética na idade escolar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1987. 
MAGILL. R. Aprendizagem motora: conceitos e aplicações. Edgar Bluche, São Paulo, 1984. MEC, Parâmetros curriculares nacionais - 
Educação Física - 1ª a 4ª série - ensino fundamental. Brasília, 1997. McARDLE, W.D., KATCH, F.I., KATCH, V.L. Fisiologia do Exercício 
- Energia, nutrição e desempenho humano. 4. ed., Interamericana, Rio de Janeiro, 1998. SCHMIDT, R.ª Aprendizagem e performance 
motora. Dos princípios à prática. São Paulo: Ed. Movimento, 1993. SANTIN, S. Educação Física: temas pedagógicos. Est. 
ESEF/UFRGS, Porto Alegre, 1992. SOARES, C.L.; Taffarel, C.N.Z.; Varjal, E.; Filho, L.N.; Escobar, M e Bracht, V. Metodologia do 
ensino de Educação Física - coletivo de autores. Ed.Cortez, 1992. SOUZA, E. S. e Vago, T.M. (org.) Trilhas e partilhas - Educação 
Física escolar e nas práticas sociais. Belo Horizonte: Editora Cultura, 1997. TANI, G. Manoel; Kokobun, E e Proença. Educação Física 
Escolar. São Paulo: Edusp/EPU, 1988. WEINECK, Erlangen J. Futebol total: o treinamento físico no futebol. [Tradução Sérgio Roberto 
Ferreira Batista]. Garulhos, SP: Phorte Editora, 2004. 

 

Professor de Inglês 

Compreensão de textos: textos de diversos tipos, de padrão contemporâneo, e provenientes de diversas fontes e níveis de dificuldade. 
Prefixes and Sufixes. Passive voice. Reported Speech. Comparatives / Superlatives. Verb Tenses. Relative Pronouns. Modal 
AuxiliaryVerbs. Personal Pronouns. Possessive Adjectives and Pronouns. Definite and Indefinite Pronouns. Conditional Sentences. 
False Friends. Quantifiers: much/ many; very/very much; so/so much/ so many; too/too much/ too many; enough. Prepositions. 
Discourse Markers. Special Difficulties: raise/rise; lay/lie; rob/steal; spend/waste; used to/to be used to; would rather/ had better; 
borrow/lend; lose/miss; remember/ remind; say/tell. Noun phrases, Verb phrases, Phrasal Verbs, Prepositional Phrases, Adjective 
Phrases, Noun clauses, Adjective clauses, Adverbial clauses. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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fundamental: língua estrangeira. A língua inglesa e a educação para a cidadania e para a diversidade cultural. Modelo interacional de 
leitura. Sugestões bibliográficas: GOMES, Suzana dos Santos. Um olhar sobre as práticas de avaliação na escola. Mazza 
Edições/MG. ALEXANDER, L. Right word, wrong word. London: Longman, 1995. ALMEIDA FILHO, J. Dimensões comunicativas no 
ensino de línguas. Campinas: Pontes, 1993. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro 
e quarto ciclos do ensino fundamental: língua estrangeira /Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998. BROWN, H. 
Principles of language learning and teaching. Englewood Cliffs, NJ: Prentice Hall Regents, 1994. CELANI, M A A. As línguas 
estrangeiras e a ideologia subjacente à organização dos currículos da escola pública. S/d. GAMA, A. et alli. Introdução à leitura em 
inglês. 2. ed. rev. Rio de Janeiro: Editora Gama Filho, 2001. GIMENEZ, T. Transversalidade: educação para a cidadania na aula de LE, 
Mimeo, 2000. GIMENEZ, T.; JORDÃO, C.; ANDREOTTI, V. (orgs). Perspectivas Educacionais e o Ensino de Inglês da Escola Pública, 
241 págs., Ed. Educat, S/d. GRADDOL, D. English Next. UK: British Council, 2006. Disponível em: http://www.britishcouncil.org/learning-
researchenglishnext.htm. GREENBAUM, S.; QUIRK, R. A student's grammar of the English language. Pearson Education, 1973. 
HARMER, Jeremy. The practice of English language teaching. London: Longman, 2006. HEWINGS, M. Advanced grammar in use. 
Cambridge University Press, 2005. KLEIMAN, A. Leitura: ensino e pesquisa. 2ª ed. Campinas, Pontes, 1989. MICHAEL, S. Practical 
English Usage. Oxford University Press, 2005. MOITA LOPES, L. P. da. Oficina de lingüística aplicada: A natureza social e educacional 
dos processos de ensino/aprendizagem de línguas. Campinas: Mercado de Letras, 1996. MURPHY, R. English Grammar in Use. 
Cambridge: Cambridge University Press, 2004. NUTTAL, C. Teaching reading skills in a foreign language. Chicago: Heinemann English 
Language Teaching, 1996. PAIVA, V. L. M. de O e. Cultural Imperialism. Estudos Germânicos. Belo Horizonte: Departamento de Letras 
Germânicas, UFMG. Ano VI, dez./1985. p. 433-451. PENNYCOOK, A. Global Englishes and Transcultural Flows, Routlege, 2007. 
PENNYCOOK, A. The cultural politics of English as an international language. London: Longman, 1994. RICHARDS, J. Methodology in 
language teaching: an anthology of current practice. Cambridge: Cambridge University Presss: 2002. RICHARDS, J. The language 
teaching matrix. Cambridge: Cambridge Universtity Press, 1990. SPRATT, M. English for the teacher. Cambridge: Cambridge University 
Press, 1994. VINCE, M, Advanced language practice, with key, Oxford : Heinemann English Language Teaching, 1994. 

 

Psicólogo – CRAS 

Ética profissional do psicólogo / Ética como um fator de produção; A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe 
multidisciplinar; Concepções de saúde e doença; Psicologia Hospitalar: teoria e prática; Saúde Mental: conceito de normal e patológico; 
Contribuições da psiquiatria, psicologia e psicanálise; Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das 
neuroses e perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos; Teorias da personal-idade; Diagnóstico psicológico: 
fundamentos e passos do processo psicodiagnóstico; testes psi -cológicos (tipos, aplicação, interpretação, análise dos testes); 
Entrevista psicológica: definição, tipos e finalidades; Transtornos mentais e do comportamento relacionados ao trabalho; Psicopato-
logia: conceituação; alterações da percepção, representação, juízo, raciocínio, memória, atenção, consciência e afetividade; doenças de 
natureza psíquica (alcoolismo, depressão, esquizofrenia, ansiedade); Possibilidades de atendimento institucional e terapia de apoio; 
Instituições, análise institucional – principais abordagens; Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos: 
intervenções individuais e grupais; Psicoterapia de grupo, grupos operativos, psic-oterapia individual, atendimento à família; Abordagem 
psicanalítica do tratamento individual e grupal; Psicologia e políticas públicas municipais.  Processos Psicológicos Básicos: Percepção, 
sensação, memória, atenção, consciência, emoção e sentimento. Psicologia do desenvolvimen-to: infância, adolescência, o adulto e o 
idoso. Comportamento ajustado e desajustado: diversas abordagens de intervenção. Psicoterapia Breve. Os procedimentos de 
diagnostico e intervenções Psicológicas. Pratica grupal. Orientação e acompanhamento familiar do portador. Noções básicas de 
doenças mentais. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. DST/AIDS: transmissão tratamento. Conhecimento das 
campanhas sanitárias, vacinações, programas, políticas e atendimento. Historia da saúde Publica e sua legislação. A psicologia nas 
diversas modalidades de atendimento. Tanatologia: Vida e finitude o processo da morte. Tentativas de suicídio. Avaliação e diagnóstico 
psicológicos: entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos. 
Orientação e colhimento. Princípios e técnicas psicológicas no âmbito da saúde e da educação; Desenvolvimentos intelectuais, sociais 
e emocionais do indivíduo; Psicologia da personalidade; Reeducação escolar e familiar; Motivação da aprendizagem; Métodos de 
planejamento pedagógico, treinamento, ensino e avaliação; Características dos indivíduos portadores de necessidades especiais; 
Orientação profissional e educacional; Aspectos psicológicos das gestantes; Postulações clínico-psicoanalíticos da neurose; 
Características clínicas das psicoses e esquizofrenias; Psicologia fenomenológica; Técnicas psicoterápicas; Técnicas e sessão 
analítica; Instrumentos do psicodiagnóstico; Atendimento psicológico no trabalho e sua prática clínica; Psicanálise; Problemas de saúde 
ocupacional; Prevenção da saúde no trabalho. Legislação referente à profissão do Psicólogo; Código de Ética. Sugestões 
Bibliográficas: Cunha, Jurema Aleides Psicodiagnóstico -V 5 ed-revisada e ampliada-Porto Alegre: Artmed.2000. Classificação de 

Transtornos Mentais e de Comportamentos da CID- 10: Descrições Clínicas e Diretrizes Diagnósticas-Cood.Organiz.Mund.da 
Saúde;trad. Dorival Caetano.- Porto Alegre: Artes Médicas,1993. www.pol.org.br, Lei 8080 de 19/09/1990 e Lei 8142 de 1990. 

 

Técnico Enfermagem 
Conhecimentos Específicos: Etica profissional: Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN e relações 

humanas.Noções básicas de anatomia e fisiologia humanas. Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, higiene, conforto, 
preparo e desinfecção do leito, transporte, enteroclismas, tratamento de feridas e curativos, oxigenoterapia e nebulização, 
hidratação, coleta de material para exames laboratoriais, ataduras, aplicações quentes e frias, cuidados com a pele, sondagens e 
drenos, procedimentos pós -morte, prontuário e anotação de enfermagem. Fármacos: conceitos e tipos, efeitos gerais e colaterais, 
cálculo de soluções: vias de administração de medicamentos. Enfermagem em ambulatório de urgência e emergência. Central de 
material  esterilizado: objetivos, métodos e procedimentos específicos de preparo, desinfecção e esterilização de materiais. 
Enfermagem obstétrica e ginecológica. Enfermagem neonatal e pediátrica. Enfermagem em saúde pública: Programas de atenção 
à saúde da mulher, criança, adolescente,prevenção, controle e tratamento de doenças crônico-degenetarivas, infectocontagiosas, 
doenças sexualmente transmissíveis e vacinação segundo o Ministério da Saúde. Organização dos Serviços de Saúde do Brasil - 
Sistema Único de Saúde: Princípios e diretrizes do SUS; controle social – Organização da Gestão do Sul, financiamento do 
SUS; Legislação do SUS; Normatização Complementar do SUS. O Programa de Saúde da Família. Vigilância à saúde: perfil 
epidemiológico, vacina, endemias e epidemias. Legislação da Saúde: Constituição Federal de 1988 (Título VIII – Capítulo II – 

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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Seção II); Lei n° 8.142/1990 e Lei n° 8.080/ 1990; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS/1996; 
Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS – SUS/2001; Lei n° 10.507 de 10/07/2002; Lei 11.350 de 05/10/2006 Sugestões 
Bibliográficas: BRASIL - Sida/AIDS - Recomendações para hospitais, ambulatórios médicos, odontológicos, laboratoriais - Brasília. 

DUGA, B.W. Enfermagem prática. Interamericana - Rio de Janeiro - 4ª Edição. KRON, T. Manual de enfermagem - Interamericana - Rio 
de Janeiro. SAÚDE, Ministério da. Manual de procedimentos para vacinação - Brasília. SOUZA, E.F. Novo manual de enfermagem - 
Rio de Janeiro. BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos 196 a 200. da Saúde. Estratégia do 
Programa Saúde da Família. - Modelos de Atenção a Saúde. - Planejamento estratégico como instrumento de gestão; Sistema de 
Atenção Basíca - como instrumento de - Ministério da Saúde. - SUS. - Legislação e Portarias. - Prevenção e Promoção a Saúde. Brasil, 
Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica; Guia Prática do Programa de Saúde da Família - Ministério da Saúde –Brasília 
2001. Ministério da Saúde: Secretaria de Políticas de Saúde; Revista Brasileira de Saúde da Família Ministério da Saúde - Brasília – 
2002. Ministério da Saúde: Secretaria de Políticas de Saúde; Revista Brasileira de Saúde da Família - Ministério da Saúde-Ano II nº 5 
-Maio 2002. Brasil, Ministério da Saúde Gestão Municipal de Saúde: Textos básicos, Rio de Janeiro: Brasil, Ministério da Saúde 2001  
Legislação e Portarias - Portaria 1886/GM 1997; - Lei 8080 de 19/09/1990; - www.saude.gov.br; - www.datasus.gov.br; - 

www.funasa.gov.br. 
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FORMULÁRIO PARA RECURSO 
Comissão Supervisora do Concurso da Prefeitura Municipal de Rio Doce / MG 

Concurso Público – Edital nº 001/2015 

Nome completo – Candidato:  

Nº de Inscrição e CPF: 

Cargo: Data de nascimento: 

Marque abaixo o tipo de recurso: 

 
(   )Edital (   )Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 
(   )Inscrições (erro na grafia do nome)  (  )Inscrições (omissão do nome – acrescentar Xerox boleto quitado) 
(   )Inscrições (Erro no nº de inscrição)      (  )Inscrições (erro no nº da identidade ou CPF) 
(   )Inscrições (erro na nomenclatura do cargo)         (  )Inscrições (indeferimento de inscrição) 
(   )Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 
(   )Gabarito da Prova Objetiva ou dirigida de Múltipla Escolha (erro na resposta 
divulgada) 
(   )Indeferimento Laudo Médico 
(   )Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
(   )Outro.  Especificar_   

 

Digitar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva, em duas vias: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Local e data:——————————————————  ——/——/—— 
 

 
Assinatura:    

http://www.riodoce.mg.gov.br/
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ANEXO III – Vagas para Concurso Público da Prefeitura Municipal de Rio Doce (MG) – Edital nº 01/2015 

CÓDIGO CARGO REQUISITO/ESCOLARIDADE 
Nº 

VAGAS 

VAGAS 
DESTINADAS A 
CANDIDATOS 

COM 
DEFICIÊNCIA 

VALOR VENCIMENTO 
(R$) 

VALOR DA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO (R$) 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 

 
PESO DAS 
QUESTÕES 

01 Assistente Social - CRAS 
Superior Completo em Serviço Social + Registro 
no Conselho de Classe 

01 00 R$ 2.376,45 80,00 30h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

02 Auxiliar Administrativo Ensino Fundamental Completo 02 00 R$ 788,00 40,00 30h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Informática 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

03 Auxiliar de Farmácia 
Ensino Médio Técnico Completo na área de 

Farmácia 
01 00 R$ 907,81 50,00 40h 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

04 Auxiliar de Mecânico 4° Série do Ensino Fundamental + CNH “B” 01 00 R$ 990,19 40,00 40h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

05 Auxiliar de Obras Alfabetizado 05 01 R$ 788,00 35,00 40h Prova Dirigida 30 5,0 

06 Fiscal Municipal Ensino Médio Completo 01 00 R$ 907,81 50,00 30h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

07 Jardineiro 4° Série do Ensino Fundamental 01 00 R$ 858,16 40,00 40h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
3,0 

08 Lavador 4ª Série do Ensino fundamental 01 00 R$ 858,16 40,00 40h 
Língua Portuguesa 
Matemática  

20 
10 

3,0 
4,0 

09 Monitor Escolar 
Curso Médio de Magistério (Normal de Nível 
Médio) ou Curso Normal de nível Superior ou 
Curso de Pedagogia 

02 00 R$ 788,00 50,00 40h 
Língua Portuguesa 
Informática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

10 
Motorista CNH”D” 

(Santana do Deserto) 
Ensino Fundamental Incompleto de 1ª a 4ª séries 
+ CNH “D” 

01 00 R$ 979,02 40,00 40h 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

20 
10 

3,0 
4,0 

11 Motorista CNH “D” 
Ensino Fundamental Incompleto de 1ª a 4ª séries 
+ CNH “D” 

CR 00 R$ 979,02 40,00 40h 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

20 
10 

3,0 
4,0 

12 Nutricionista 
Superior Completo de Nutricionista + Registro no 
Conselho de Classe 

01 00 R$ 1.781,64 80,00 20h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 
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13 Operador do ETE 4° Série do Ensino Fundamental 01 00 R$ 858,16 40,00 40h 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

20 
10 

3,0 
4,0 

14 Operador de Pá Carregadeira Alfabetizado + CNH “D”  01 00 R$ 1.033,43 35,00 40h 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

20 
10 

3,0 
4,0 

15 Operador de Retroescavadeira Alfabetizado + CNH “D” 01 00 R$ 1.033,43 35,00 40h 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

20 
10 

3,0 
4,0 

16 Orientador Social – CRAS 
Superior Completo (desejável formação superior 
em Ciências humanas e Sociais) 

01 00 R$ 1.320,025 80,00 40h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

17 Professor Curso Superior Completo em Normal Superior  01 00 R$ 1.059,25 80,00 25h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

18 Professor de Educação Física 
Curso Superior, Licenciatura em Educação Física 
+ Registro no Conselho de Classe. 

01 00 R$ 1.059,25 80,00 25h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

19 Professor de Inglês  Curso Superior, Licenciatura em Letras 01 00 R$ 1.059,25 80,00 25h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

20 Psicólogo – CRAS 
Curso Superior em psicologia + Registro no 
Conselho de Classe 

01 00 R$ 2.376,45 80,00 40h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

21 Servente Escolar Alfabetizado 01 00 R$ 788,00 35,00 30h Prova Dirigida 30 5,0 

22 Técnico Enfermagem 
Ensino médio completo - curso de Técnico em 
Enfermagem e registro profissional no COREN – 
Conselho Regional de Enfermagem; 

CR 00 R$ 907,81 50,00 30h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

Total geral de vagas: .............................................................................................................    26 

Vagas para Deficientes, observar o Título 03 do Edital. 

 


